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3.4 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal, a ser providenciada pela
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20 (vinte) dias corridos após a assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o cronograma de execução da parceria.

4.2 - A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a antecipação que estiver em desacordo
com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto da parceria.

4.3 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da prestação de contas ao término
de cada exercício.

 

CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA

5.1 - Não será exigida contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES

6.1 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu
regulamento e nos demais atos normativos aplicáveis;

6.1.2  -  transferir  à  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  os  recursos  financeiros  da  parceria,  de  acordo  com  o  cronograma  de  desembolsos
constante do Plano de Trabalho;

6.1.2.1 - emitir ofício ao Banco de Brasília S/A - BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de tarifa, conforme art. 51 da Lei n°
13.019/2014, para o recebimento dos recursos;

6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à apresentação da prestação de contas anual;

6.1.2.3  -  consultar  o  SIGGO,  o  CEPIM,  para  verificar  se  há  ocorrência  impeditiva,  e  realizar  consulta  aos  sítios  eletrônicos  de  verificação  de
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da liberação de cada parcela;

6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso de paralisação, de modo a evitar sua
descontinuidade.

6.1.4 - Divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sobre como fazê-lo, mediante
procedimentos  definidos  conforme  seu  juízo  de  conveniência  e  oportunidade,  incluída  a  seguinte  forma:  divulgação  no  site  ou  página  da
organização da sociedade civil;

6.1.5 - apreciar as solicitações apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no curso da execução da parceria;

6.1.6 - orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto à prestação de contas; e

6.1.7 - analisar e julgar as contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

6.2 - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

6.2.1 -  executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste instrumento, na Lei  Nacional  n°
13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos normativos aplicáveis;

6.2.2  -  Com  exceção  dos  compromissos  assumidos  pela  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  neste  instrumento,  responsabilizar-se  por  todas  as
providências  necessárias  à  adequada execução do objeto  da parceria,  e  se  for  o  caso,  pela  apresentação e  aprovação do projeto  nos
mecanismos de mecenato, bem como pela prospecção de recursos, buscando compor recursos totais que viabilizem a plena realização do
"DISTRITO  JUNINO  2025",  por  meio  de  patrocínios  e  outras  formas  legalmente  aceitas,  podendo  ser  por  meio  de  leis  de  incentivo  fiscais  no
âmbito  federal  (Lei  Rouanet  -  Pronac/Mecenato)  ou  distrital  (Lei  de  Incentivo  a  Cultura),  ficando  a  OSC  responsável  pela  gestão  e  execução
efetiva de contratos de patrocínios e demais instrumentos jurídicos; obrigando-se a prestar contas dos valores captados nas respectivas
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instituições e entidades, cumprindo os termos da legislação aplicável; pela aquisição de bens necessários à execução do objeto, nos casos em
que estiver comprovado que a locação seria mais onerosa e que há interesse da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA em utilizar tais bens após o término
na  parceria  ou  em doálos  para  fins  de  atividades  de  interesse  social  do  Distrito  Federal;  atuar  conforme  as  diretrizes  executivas  e  artísticas
estabelecidas pela Coordenação Geral do "DISTRITO JUNINO 2025"; cadastrar as atividades previstas, após a formulação e validação das
mesmas; pela emissão de alvarás, pelo pagamento de ECAD e demais taxas administrativas;

6.2.3 Cumprir a contrapartida, quando houver;

6.2.4 - apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA o comprovante de abertura da conta bancária específica no Banco de Brasília S/A, isenta de tarifa
bancária, destinada exclusivamente a receber e movimentar os recursos da parceria;

6.2.5 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito
às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

6.2.6 - na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente utilizados pelo setor privado, zelando pela
observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência;

6.2.7 - Realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica sujeita a identificação do benefíciário final e realizar
pagamentos por crédito na conta bancária dos fornecedores e prestadores de serviços, com uso de pix cuja chave deve ser o CPF/CNPJ ou por
transferencia bancária com a identificação do CPF/CNPJ.

6.2.7.1 -  Utilizar o pagamento em espécie como medida excepcional,  limitado a R$ 1.000,00 por operação, quando configurada peculiaridade
relativa ao objeto da parceria ou ao território de determinada atividade ou projeto, desde que haja essa previsão no plano de trabalho ou tenha
sido conferida autorização em decisão motivada do administrador público, a partir de solicitação formal;

6.2.7.2 - Utilizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotada mediante autorização em decisão motivada do administrador
público, desde que esteja comprovado o crédito na conta bancária dos fornecedores ou prestadores de serviços, nos termos da Portaria nº 21 de
23 de janeiro de 2020.

6.2.8 - solicitar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, caso seja de seu interesse, remanejamentos de recursos e o uso dos rendimentos de ativos
financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no Plano de Trabalho, desde que ainda vigente este instrumento;

6.2.9  -  responsabilizar-se,  exclusivamente,  pelo  regular  pagamento  de  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
relacionados à execução do objeto da parceria;

6.2.10 - prestar contas;

6.2.11 - realizar devolução de recursos quando receber notificação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA com essa determinação;

6.2.12 - devolver à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA os saldos financeiros existentes após o término da parceria, inclusive os provenientes das receitas
obtidas de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomadas de contas especial;

6.2.13 - permitir o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do controle interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos
documentos e às informações relacionadas à execução desta parceria, bem como aos locais de execução do objeto;

6.2.14 - manter a guarda dos documentos originais relativos à execução da parceria pelo prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao
da apresentação da prestação de contas; 

6.2.15 Cumprimento do Protocolo "POR TODAS ELAS, instituído pela Lei distrital nº 7.241, de 26 de abril de 2023 (já em vigor), bem como, o
protocolo "NÃO É NÃO", disposto na Lei federal 14.786, de 28 de dezembro de 2023, quanto a CIÊNCIA POR MEIO DE DECLARAÇÃO e indicação
de medidas a serem adotadas no bojo do plano de trabalho que revertam em atendimento ao que determinam as leis. 

6.2.16 Fica obrigada a atender o disposto na Lei federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei distrital 6.858, de 27 de maio de 2021, Lei distrital
nº 6.637, de 20 de julho de 2020 e a Portaria SECEC nº 09, de 20 de janeiro de 2023” de que trata da acessibilidades, notadamente
“Audiodescrição e Libras". 

6.2.17  Quando  se  tratar  de  parcerias  realizadas  em  áreas  públicas,  a  Organização  da  Sociedade  Civil  fica  responsável  por  reparar  os  danos
causados na área pública decorrentes do evento, com obrigação de restaurar a área utilizada, bem como no ato de assinatura do contrato
apresentar caução que supre tal obrigação, nos termos da Lei distrital nº 7.541, de 19 de julho de 2024. 

6.2.18 A Organização da Sociedade Civil fica obrigada a atender o disposto na Lei federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei distrital 6.858, de
27 de maio de 2021, Lei distrital nº 6.637, de 20 de julho de 2020 e a Portaria SECEC nº 09, de 20 de janeiro de 2023 de que trata da
acessibilidades, notadamente “Audiodescrição e Libras”. 
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6.2.19 – Quando se tratar de parcerias realizadas em áreas públicas, as OSCs ficam responsável a reparar os danos causados na área pública
decorrentes do evento, com obrigação de restaurar a área utilizada, bem como no ato de assinatura do contrato apresentar caução que supre tal
obrigação, nos termos da Lei distrital nº 7.541, de 19 de julho de 2024.

6.2.20 - A Organização da Sociedade Civil (OSC), que for habilitada por meio de Edital de Chamamento Público da Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, ou receber Recurso via Emenda Parlamentar, deverá, contactar com a ASCOM/SECEC para tomar
conhecimento das obrigações vinculadas ao plano de comunicação que deverão constar dos referidos instrumentos contratuais.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS

7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de Trabalho, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos,
contribuições sociais, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e
demais encargos sociais e trabalhistas, alusivas ao período de vigência da parceria, conforme previsto no Plano de Trabalho;

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da parceria o exija;

7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, aluguel, telefone, taxas e tarifas, consumo de água e
energia elétrica;

7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no Plano de Trabalho, de acordo com a natureza ou o
território da atividade ou projeto), material de expediente, material pedagógico, produtos de limpeza, combustível e gás;

7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde
que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais, conforme o disposto no Plano de Trabalho aprovado;

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações físicas, capacitação e treinamento,
informática, design gráfico, desenvolvimento de softwares, contabilidade, auditoria e assessoria jurídica;

7.1.7 - outros tipos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto.

7.2 - O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando demonstrado que tais valores:

7.2.1 - correspondem às atividades e aos valores constantes do Plano de Trabalho, observada a qualificação técnica adequada à execução da
função a ser desempenhada;

7.2.2 - são compatíveis com o valor de mercado da região onde atua a Organização da Sociedade Civil e não ultrapassem o teto da remuneração
do Poder Executivo distrital, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; e

7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado à parceria, devendo haver memória de cálculo do rateio nos casos em
que a remuneração for paga parcialmente com recursos da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio
de uma mesma parcela da despesa;

7.2.4 - não estão sendo utilizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o segundo grau, de:
- administrador, dirigente ou associado com poder de direção da Organização da Sociedade Civil celebrante da parceria ou, nos casos de atuação
em rede, executante;
- agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela execução da parceria no órgão
ou entidade pública; ou
-  agente  público  cuja  posição  no  órgão  ou  entidade  pública  distrital  seja  hierarquicamente  superior  à  chefia  da  unidade  responsável  pela
execução da parceria.

7.3 - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

7.3.2 - pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei específica ou na lei de diretrizes
orçamentárias;

7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, salvo quando as
despesas tiverem sido causadas por atraso da administração pública na liberação de recursos;
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7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no Plano de Trabalho como divulgação ou campanha de caráter educativo, informativo
ou de orientação social, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador tiver ocorrido em data anterior ao início da vigência da parceria;

7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante a
vigência do termo de fomento ou de colaboração.

 

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO:

8.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde que preservado o objeto, mediante
justificativa prévia, por meio de termo aditivo ou termo de apostilamento.

8.2 - Será celebrado termo aditivo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras situações em que a alteração for
indispensável para o atendimento do interesse público.

8.2.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará a publicação do extrato de termo aditivo no Diário Oficial do Distrito Federal.

8.2.2 - Caso haja necessidade de termo aditivo com alteração do valor global da parceria, sua proposta deve ser realizada com antecedência
mínima de trintas dias, devendo os acréscimos ou supressões atingir no máximo vinte e cinco por cento do valor global.

8.2.2.1  -  O  percentual  poderá  ser  superior  caso  se  configure  situação  excepcional  em  que  o  administrador  público  ateste  que  a  alteração  é
indispensável para o alcance do interesse público na execução da parceria.

8.2.2.2  -  A  variação inflacionária  pode ser  fundamento de solicitação da Organização da Sociedade Civil  de celebração de termo aditivo para
alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no mínimo doze meses da data de aprovação do Plano de Trabalho, com observância
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, conforme o Decreto
Distrital no 37.121, de 2016.

8.3. Será editado termo de apostilamento pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quando necessária a indicação de crédito orçamentário de exercícios
futuros e quando a Organização da Sociedade Civil solicitar remanejamento de recursos ou alteração de itens do Plano de Trabalho.

8.3.1  O  remanejamento  de  pequeno  valor  e  a  aplicação  de  rendimentos  de  ativos  financeiros  poderão  ser  realizados  pela  Organização  da
Sociedade Civil no curso da parceria, com posterior comunicação à administração pública, desde que em benefício da execução do objeto,
observados os procedimentos e limites estabelecidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA no ato normativo setorial Portaria nº 21 de 23 de janeiro de
2020.

 

CLÁUSULA NONA - TITULARIDADE DE BENS

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da parceria serão de titularidade em regra, da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, inclusive o conteúdo de eventuais sites criados; 

9.1.1 Não se consideram bens permanentes aqueles que se destinam ao consumo.

9.2 Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas deste instrumento sobre os bens inservíveis e sobre
as situações posteriores ao término da parceria. 

9.3 Sobre os bens permanentes de titularidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

9.3.1 Caso os bens da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA se tornem inservíveis antes do término da parceria, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
solicitará orientação sobre quais providências deve tomar, tendo em vista a legislação de administração patrimonial de bens públicos. 

9.3.2 Após o término da parceria, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA decidirá por uma das seguintes hipóteses:
- a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até a
retirada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, quedeverá ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias após o término da parceria;
- a doação dos bens à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, caso não sejam necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado por
execução direta ou por celebração de nova parceria com outra entidade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL; ou
- a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL parceira até sua retirada, que deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias após a edição do ato da doação.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS INTELECTUAIS

10.1 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se responsabiliza integralmente por
providenciar desde já, independente de solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, todas as autorizações necessárias para que a ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, utilize,
frua e disponha dos bens submetidos a regime de propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da execução desta parceria, da
seguinte forma:

10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de patente, processo ou produto obtido
diretamente por processo patenteado, desenho industrial, indicação geográfica e marcas;

10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.610/1998, pelas seguintes modalidades:
I - a reprodução parcial ou integral;
II - a adaptação;
III - a tradução para qualquer idioma;
IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;
V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita
ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a
demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário;
VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical, inclusive mediante emprego de alto-falante
ou de sistemas análogos;  radiodifusão sonora ou televisiva;  captação de transmissão de radiodifusão em locais  de frequência  coletiva;
sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de obras de artes plásticas e figurativas;
VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero;

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTOR DA PARCERIA

11.1  -  Os  agentes  públicos  responsáveis  pela  gestão  da  parceria  de  que  trata  este  instrumento,  com  poderes  de  controle  e  fiscalização,
constituem uma Comissão de Gestão da Parceria, devido à constatação de que o valor da parceria ser superior a  R$ 200 mil. Sua designação
consta de ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal em prazo legal, sendo:
- Titulares: Designar os servidores AGHATTO AUGUSTO COSTA DOS SANTOS, matrícula nº 0240573-3, Técnico de Atividades Culturais, ANDREZA
DA SILVA FERREIRA, Matrícula nº 0175948-5, Gestor em Política Pública e Gestão Governamental, FREDERICO BORGES MACHADO, Matrícula nº
0240520-2, Analista de Atividades Culturais, RENATO DE OLIVEIRA SANTOS, Matrícula nº 0240560-1, Analista de Atividades Culturais e WALESKA
FAUSTINO BATISTA, matrícula nº 1650644-7, Auxiliar de Atividades Culturais, para atuarem como gestores do Termo de Colaboração referente
ao Projeto “Distrito Junino 2025”, celebrado no âmbito da proposta nº 405 – Plataforma MROSC. Compete a Presidência da Comissão Gestora ao
servidor AGHATTO AUGUSTO COSTA DOS SANTOS e a Vice-presidência ao servidor FREDERICO BORGES MACHADO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

12.1 A sistemática de monitoramento e avaliação desta parceria funcionará mediante o acompanhamento da Comissão de Gestão da Parceria,
por meio de participação de reuniões entre a OSC a Coordenação do "DISTRITO JUNINO 2025", fiscalização direta das ações, monitoramento do
cumprimento do cronograma de trabalho e das atividades previstas no Plano de Trabalho, bem como, pela Comissão de Monitoramento e
Avaliação,  designada  na  Portaria  nº  01,  de  20/03/2019,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Distrito  Federal  nº  58,  de  27/03/2019,  que  atuará  em
caráter preventivo e saneador, visando o aprimoramento dos procedimentos, a padronização e a priorização do controle de resultados. 

12.2 A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá utilizar ferramentas tecnológicas, tais como redes sociais na internet, aplicativos e outros
mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria; 

12.3 Caso considere necessário, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá promover visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria,
podendo notificar a organização da sociedade civil com antecedência em relação à data da visita; 

12.4 A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará imediatamente após o projeto "DISTRITO JUNINO 2025" o relatório técnico de
monitoramento e avaliação emitido pela Comissão Gestora da parceria, que conterá:
- descrição sumária do objeto e análise das atividades realizadas, com foco no cumprimento das metas e no benefício social da execução do
objeto;
- valores transferidos pela administração pública distrital;
- seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse um ano e as ações de monitoramento já tiverem
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permitido a verificação de que houve descumprimento injustificado quanto ao objeto; e
- seção sobre achados de auditoria e respectivas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos órgãos de controle interno ou externo voltadas
a esta parceria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ATUAÇÃO EM REDE

13.1 É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações da sociedade civil, mantida a integral responsabilidade da organização
celebrante do termo de fomento ou de colaboração, desde que a organização da sociedade civil  signatária do termo de fomento ou de
colaboração possua o que dispõe o Art. 35-A da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

13.2 A possibilidade de atuação em rede deve observar o disposto no Capítulo VII do Decreto Distrital nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016. 

13.3 As entidades representativas das quadrilhas juninas que tiverem grupos por elas representados participando das atividades previstas no
projeto  “DISTRITO JUNINO 2025”  deverão  atuar  em rede  com a  Organização  da  Sociedade  Civil  executora  do  Termo de  Colaboração,
comprometendo-se a manter diálogo contínuo, repassar informações pertinentes, e cooperar na execução das ações previstas, respeitando os
princípios da transparência, corresponsabilidade, eficiência e interesse público.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS

14.1  -  A  prestação  de  contas  será  um  procedimento  de  acompanhamento  sistemático  da  parceria,  voltado  à  demonstração  e  verificação  do
cumprimento de metas e resultados, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e na Portaria nº 21 de 23 de janeiro
de 2020.

14.2 - A prestação de contas final consistirá na apresentação pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL do relatório de execução do objeto, no
prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência da parceria, prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação justificada.

14.2.1 - O relatório de execução do objeto deverá conter:
I - descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das metas e dos resultados esperados;
II - comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos,depoimentos, vídeos e outros suportes;
III - comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver essa exigência; e
IV - documentos sobre o grau de satisfação do público alvo, que poderão consistir em resultado de pesquisa de satisfação realizada no curso da
parceria ou outros documentos, tais como declaração de entidade pública ou privada local, ou manifestação do conselho setorial.

14.3 - O parecer técnico da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA sobre o relatório de execução do objeto, considerando o teor do relatório técnico de
monitoramento e avaliação, consistirá na verificação do cumprimento do objeto, podendo o gestor da parceria:
- concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com justificativa suficiente quanto às metas não alcançadas; ou
- concluir que o objeto não foi cumprido e que não há justificativa suficiente para que as metas não tenham sido alcançadas, o que implicará
emissão de parecer técnico preliminar indicando glosa dos valores relacionados a metas descumpridas sem justificativa suficiente.

14.3.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, a
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será notificada para apresentar em até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, que conterá:
-  relação  das  despesas  e  receitas  realizadas,  inclusive  rendimentos  financeiros,  que  possibilitem a  comprovação  da  observância  do  Plano  de
Trabalho;
- relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;
-  comprovante  de  devolução  do  saldo  remanescente  da  conta  bancária  específica,  quando  houver,salvo  quando  já  disponível  na  plataforma
eletrônica de processamento da parceria;
- extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento da parceria;
- cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e do fornecedor,
além da indicação do produto ou serviço;e
- memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de Trabalho for pago proporcionalmente com recursos da
parceria, para demonstrar que não houve duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item.

14.3.2  -  Com  fins  de  diagnóstico,  para  que  a  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  conheça  a  realidade  contemplada  pela  parceria,  o  parecer  técnico
abordará os impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de satisfação do público-alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações.

14.4 - Caso tenha havido notificação para apresentação de relatório de execução financeira, sua análise será realizada mediante parecer técnico
que examinará a conformidade das despesas constantes na relação de pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a
análise da execução do objeto;  e verificará a conciliação bancária,  por meio da correlação entre as despesas da relação de pagamentos e os
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débitos na conta.

14.5 - A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de apresentação:
- do relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução financeira; ou
- do relatório de execução financeira, quando houver.

14.5.1 - O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão motivada.

14.5.2 - O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL participe de
chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas ao ressarcimento do erário.

14.6  -  O  julgamento  final  das  contas,  realizado  pela  autoridade  que  celebrou  a  parceria  ou  agente  público  a  ela  diretamente  subordinado,
considerará o conjunto de documentos sobre a execução e o monitoramento da parceria, bem como o parecer técnico conclusivo.

14.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com ressalvas ou rejeição das contas, com
instauração da tomada de contas especial.

14.7.1 - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os objetivos e metas de parceria, for constatada
impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao erário.

14.7.2  -  A  rejeição  das  contas  ocorrerá  quando  comprovada  omissão  no  dever  de  prestar  contas;  descumprimento  injustificado  do  objeto  da
parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

14.8 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá apresentar recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias após sua notificação quanto
à decisão final de julgamento das contas.

14.8.1 - O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o
recurso à autoridade superior.

14.9 - Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará o registro na plataforma
eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educativo e preventivo, podendo ser considerado na eventual aplicação de sanções.

14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA deverá notificar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL para que:
- devolva os recursos de forma integral ou parcelada, nos termos da Lei Distrital Complementar nº 833/2011, sob pena de instauração de
tomada de contas especial e registro no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO e em plataforma eletrônica, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da rejeição; ou
- solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social, mediante a apresentação de novo Plano de
Trabalho com prazo não superior a metade do prazo original de execução da parceria, desde que a decisão final não tenha sido pela devolução
integral dos recursos e que não tenha sido apontada a existência de dolo ou fraude;

14.11 - Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código Civil;

14.11.1 - Nos casos em que for comprovado dolo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou de seus prepostos, os juros serão calculados a partir
das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de inércia da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise de
contas;

14.11.2 - Nos demais casos, os juros serão calculados a partir da data de término da parceria, com subtração de eventual período de inércia da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise das contas;

14.12 Caso a execução da parceria ultrapasse um ano, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL providenciará prestação de contas anual por meio
da apresentação de relatório parcial de execução do objeto, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e as seguintes
exigências da Portaria nº 21 de 23 de janeiro de 2020.

14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período de que trata o relatório ou caso haja
indícios  de  irregularidades  que  possam  ter  gerado  dano  ao  erário,  a  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  será  notificada  para  apresentar
relatório parcial de execução financeira;

14.12.2 A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos no Decreto Distrital nº 37.843, de 13/12/2016 e
na Portarias nº 21 de 23 de janeiro de 2020.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES

15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o disposto na Lei Nacional nº 13.019/2014, no
seu Regulamento ou nas disposições normativas aplicáveis pode ensejar aplicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, garantida prévia
defesa, das seguintes sanções:
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da
esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; ou
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as
esferas de governo.

15.2 - É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar do recebimento de notificação com essa
finalidade.

15.3  -  A  sanção de advertência  tem caráter  educativo  e  preventivo  e  será  aplicada quando verificadas  irregularidades  que não justifiquem a
aplicação de penalidade mais severa.

15.4 - A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na celebração, na execução ou na prestação
de contas da parceria,  quando não se justificar imposição da penalidade mais severa,  considerando a natureza e a gravidade da infração,  as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos.

15.5 - As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva do SECRETÁRIO DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

15.6 - Da decisão administrativa sancionadora cabe recurso administrativo, no prazo de dez dias, contado da data de ciência da decisão,
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da penalidade.

15.6.1 - No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível é o pedido de reconsideração.

15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o impedimento da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL deverá ser lançado no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO.

15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja providenciada a
reabilitação perante a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, devendo ser concedida quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo
de dois anos.
15.9 Ficam vedadas de participar de quaisquer Termos de Fomento firmados no âmbito da Secretaria de Cultura e Economia Criativa do Distrito
Federal – SECEC/DF as Quadrilhas Juninas que integrem a execução do presente Chamamento Público, independentemente da forma de sua
participação, durante a vigência do respectivo instrumento de parceria, sob pena das devidas sanções.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA

16.1 Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro partícipe ser comunicada dessa intenção no prazo mínimo de 60
(sessenta) dias corridos, observado o seguinte procedimento:
I - comunicação por ofício da intenção justificada de rescisão do instrumento de parceria no prazo mínimo de 60 dias corridos;
II - manifestação da outra parte, no prazo de 15 (quinze) dias corridos;
III - decisão final do Secretário de Cultura e Economia Criativa; e
IV - publicação no Diário Oficial e nas páginas eletrônicas da Secretaria de Cultura e Economia Criativa e da OSC.
16.1.1 A eventual obrigatoriedade de devolução de recursos deve ser verificada conforme as peculiaridades do caso concreto.

16.2 - Os partícipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efetivamente vigorou a parceria.

16.3 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver inexecução do objeto ou o descumprimento
do disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13/12/2016, ou na Portaria nº 21 de 23 de janeiro de 2020, que implicar
prejuízo ao interesse público, garantida à OSC a oportunidade de defesa. 

16.4 A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação de sanções previstas neste instrumento,
a notificação para devolução de recursos e a instauração de sindicância ou de processo administrativo disciplinar, conforme a peculiaridade dos
fatos que causaram a necessidade de rescisão. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 34.031/2012

17.1 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060
(Decreto nº 34.031/2012). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1 Nos casos em que não for possível  solução administrativa em negociação de que participe o órgão de assessoramento jurídico da
administração pública, fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria.

 

 

____________________________________________________________
FRANCISCO CLÁUDIO DE ABRANTES

254694-9

____________________________________________________________
AFFONSO GOMES DA SILVA

Documento assinado eletronicamente por AFFONSO GOMES DA SILVA,  CPF:
***.729.673-**, Cargo: PRESIDENTE em 30-06-2025, às 20:19, conforme art.
6º  do Decreto N° 45.755,  de 30 de abril  de 2024,  publicado no Diário  Oficial  do
Distrito Federal nº 33-B, de 30 de abril de 2024 .

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CLÁUDIO ABRANTES,
CPF:  ***.367.771-**,  Cargo:  SECRETARIO DE ESTADO  em 30-06-2025, às
20:32, conforme art. 6º do Decreto N° 45.755, de 30 de abril de 2024, publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal nº 33-B, de 30 de abril de 2024 .

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://parcerias.df.gov.br/consulta/arquivos_assinados/chave/e2c0d7f4fa8ec4ea240eeb38547c97e8
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TERMO DE FOMENTO Nº TF-35-SETUR/2025

QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL E A
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO.

PLATAFORMA MROSC: SELEÇÃO Nº 3237 / PROPOSTA Nº 630
Processo SEI: 04009-00001715/2025-81

SIGGO: 029514

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, cuja delegação de competência foi outorgada
pelas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o
nº 33.143.334/0001-73, com sede no SDC - CENTRO DE CONVENÇÕES ULYSSES GUIMARÃES, SN, ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA, BRASILIA, DF,
CEP 70.070-350, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por CHRISTIANNO NOGUEIRA ARAÚJO, na qualidade
de SECRETARIO DE ESTADO, nomeado pelo, Decreto de 10 de janeiro de 2023, publicado no DODF - Edição Extra nº 1-A, e INSTITUTO ORGULHO
DE SER NORDESTINO, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 20.960.978/0001-02, com sede no
Quadra Qr o Conjunto Vc Chacara 48, SN, Candangolandia, Brasília, DF, CEP 71.727-040, neste ato representada por AFFONSO GOMES DA SILVA,
portador do documento de identificação ██████ ██████ e inscrito sob o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o nº ***.729.673-**, residente
à ███████████████████████, ███, ██████████████, BRASÍLIA, DF, CEP ██████████, que exerce a função de PRESIDENTE,
resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, nas leis
orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, respectivos regulamentos e demais atos normativos
aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Este instrumento tem por objeto a realização do FESTIVAL LOUVAI,  no Taguaparque, em Taguatinga/DF, nos dias 20,21, 22 e 23 de agosto de
2025, conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho em anexo a este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO

2.1.  Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho.

2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 2.470.000,00 (dois milhões, quatrocentos e setenta mil reais).

2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
I - Unidade Orçamentária: 27101
II  -  Programa  de  Trabalho:  13.392.6219.9075.0377,   13.392.6219.9075.0369,  18.541.6210.9107.0416  ,  23.692.6207.9085.0006,
23.695.6207.9085.0107,  23.695.6207.9085.0116  e   23.695.6207.9085.0110.
III - Natureza da Despesa: 335041
IV - Fonte de Recursos: 100

2.4 - O empenho é de R$ 2.470.000,00 ( dois milhões, quatrocentos e setenta mil reais), conforme Notas de Empenho nº 2025NE00359,
2025NE00360, 2025NE00361, 2025NE00362, 2025NE00363, 2025NE00364 e 2025NE00365, emitidas em 20/08/2025, sob o evento nº 400097,
na modalidade Global.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA

3.1 - Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 19/09/2025.

3.2 - A vigência poderá ser alterada mediante termo aditivo, conforme consenso entre os partícipes, não devendo o período de prorrogação ser
superior a 12 (doze) meses.

3.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de ofício, quando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA der causa a atraso na execução do objeto,
limitada ao período do atraso. A prorrogação de ofício será formalizada nos autos mediante termo de apostilamento, com comunicação à
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

http://parcerias.df.gov.br/relatorio/termo.php?IdProjeto=710&acao=assinatura&perfurar=s
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3.4 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal, a ser providenciada pela
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20 (vinte) dias após a assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o cronograma de execução da parceria.

4.2 - A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a antecipação que estiver em desacordo
com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto da parceria.

4.3 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da prestação de contas ao término
de cada exercício.

CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA

5.1 - Não será exigida contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES

6.1 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu
regulamento e nos demais atos normativos aplicáveis;

6.1.2  -  transferir  à  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  os  recursos  financeiros  da  parceria,  de  acordo  com  o  cronograma  de  desembolsos
constante do Plano de Trabalho;

6.1.2.1 - emitir ofício ao Banco de Brasília S/A - BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de tarifa, conforme art. 51 da Lei n°
13.019/2014, para o recebimento dos recursos;

6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à apresentação da prestação de contas anual;

6.1.2.3  -  consultar  o  SIGGO,  o  CEPIM,  para  verificar  se  há  ocorrência  impeditiva,  e  realizar  consulta  aos  sítios  eletrônicos  de  verificação  de
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da liberação de cada parcela;

6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso de paralisação, de modo a evitar sua
descontinuidade.

6.1.4 - divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sobre como fazê-lo, mediante
procedimentos definidos conforme seu juízo de conveniência e oportunidade.

6.1.5 - apreciar as solicitações apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no curso da execução da parceria;

6.1.6 - orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto à prestação de contas; e

6.1.7 - analisar e julgar as contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

6.2 - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

6.2.1 -  executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste instrumento, na Lei  Nacional  n°
13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos normativos aplicáveis;

6.2.1.1  -  com exceção  dos  compromissos  assumidos  pela  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  neste  instrumento,  responsabilizar-se  por  todas  as
providências necessárias à adequação execução do objeto da parceria;
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6.2.2 - cumprir a contrapartida, quando houver;

6.2.3 - apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA o comprovante de abertura da conta bancária específica no Banco de Brasília S/A, isenta de tarifa
bancária, destinada exclusivamente a receber e movimentar os recursos da parceria;

6.2.4 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito
às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

6.2.5 - na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente utilizados pelo setor privado, zelando pela
observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência;

6.2.6 - realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica sujeita a identificação do beneficiário final e realizar
pagamentos por crédito na conta bancária dos fornecedores e prestadores de serviços, com uso de boleto bancário ou cheque nominal;

6.2.6.1  -  utilizar  o  pagamento  em espécie  como medida  excepcional,  limitado  a  R$1.000,00  por  operação,  quando  configurada  peculiaridade
relativa ao objeto da parceria ou ao território de determinada atividade ou projeto, desde que haja essa previsão no Plano de Trabalho ou tenha
sido conferida autorização em decisão motivada do administrador público, a partir de solicitação formal;

6.2.6.2 - no uso excepcional do pagamento em espécie, garantir que o conjunto das operações não exceda o percentual de um por cento do
valor global da parceria;

6.2.6.3 - utilizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotada mediante autorização em decisão motivada do administrador
público, desde que esteja comprovado o crédito na conta bancária dos fornecedores ou prestadores de serviços, nos termos do ato normativo
setorial -  Portaria nº 05, de 26 de janeiro de 2023.

6.2.7 - solicitar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, caso seja de seu interesse, remanejamentos de recursos e o uso dos rendimentos de ativos
financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no Plano de Trabalho, desde que ainda vigente este instrumento;

6.2.8  -  responsabilizar-se,  exclusivamente,  pelo  regular  pagamento  de  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
relacionados à execução do objeto da parceria;

6.2.9 - prestar contas;

6.2.10 - realizar devolução de recursos quando receber notificação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA com essa determinação;

6.2.11 - devolver à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA os saldos financeiros existentes após o término da parceria, inclusive os provenientes das receitas
obtidas de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomadas de contas especial;

6.2.12 - permitir o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do controle interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos
documentos e às informações relacionadas à execução desta parceria, bem como aos locais de execução do objeto;

6.2.13 - manter a guarda dos documentos originais relativos à execução da parceria pelo prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao
da apresentação da prestação de contas.

6.2.14 - inserção das logomarcas da SETUR/DF e do GDF em todo e qualquer material de divulgação do evento, seja impresso ou online, nos dias
que antecedem a data de realização do evento;

6.2.15 - divulgar em telões, projetores e demais canais de comunicação disponíveis no evento – intervalos, início ou final das atividades – vídeos
que promovam o Destino Brasília, quando fornecido pela SETUR/DF;

6.2.16 – divulgação compartilhada do plano de mídia do evento e informar quais mídias e ações serão desenvolvidas para a divulgação do
evento, conforme Plano de Trabalho;
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6.2.17 - credenciamento de TODA equipe indicada pela Subsecretaria de Políticas e Produtos de Turismo – SUPROST/SETUR/DF, visando a gestão
da parceria, o acompanhamento, fiscalização, monitoramento e avaliação, com acesso irrestrito as áreas do evento por todo o período de ação;

6.2.18 – inserção de placas informativas contendo dados relativos ao uso de recursos públicos do Governo do Distrito Federal para realização de
eventos  artísticos,  culturais  e  esportivos,  conforme  art.  1º  da  Lei  5.163/2013  e  Termo  de  Recomendação  Conjunta  nº  03/2017  -  6ª
PRODEP/PROREGs do MPDFT.

CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS

7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de Trabalho, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos,
contribuições sociais, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e
demais encargos sociais e trabalhistas, alusivas ao período de vigência da parceria, conforme previsto no Plano de Trabalho;

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da parceria o exija;

7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, aluguel, telefone, taxas e tarifas, consumo de água e
energia elétrica;

7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no Plano de Trabalho, de acordo com a natureza ou o
território da atividade ou projeto), material de expediente, material pedagógico, produtos de limpeza, combustível e gás;

7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde
que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais, conforme o disposto no Plano de Trabalho aprovado;

7.1.5.1 -  como serviços de adequação de espaço físico,  a execução de obras voltadas à promoção de acessibilidade para pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida e idosos;

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações físicas, capacitação e treinamento,
informática, design gráfico, desenvolvimento de softwares, contabilidade, auditoria e assessoria jurídica;

7.1.7 - outros tipos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto.

7.2 - O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando demonstrado que tais valores:

7.2.1 - correspondem às atividades e aos valores constantes do Plano de Trabalho, observada a qualificação técnica adequada à execução da
função a ser desempenhada;

7.2.2 - são compatíveis com o valor de mercado da região onde atua a Organização da Sociedade Civil e não ultrapassem o teto da remuneração
do Poder Executivo distrital, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; e

7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado à parceria, devendo haver memória de cálculo do rateio nos casos em
que a remuneração for paga parcialmente com recursos da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio
de uma mesma parcela da despesa;

7.2.4 - não estão sendo utilizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o segundo grau, de:
- administrador, dirigente ou associado com poder de direção da Organização da Sociedade Civil celebrante da parceria ou, nos casos de atuação
em rede, executante;
- agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela execução da parceria no órgão
ou entidade pública; ou
-  agente  público  cuja  posição  no  órgão  ou  entidade  pública  distrital  seja  hierarquicamente  superior  à  chefia  da  unidade  responsável  pela
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execução da parceria.

7.3 - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

7.3.2 - pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei específica ou na lei de diretrizes
orçamentárias;

7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, salvo quando as
despesas tiverem sido causadas por atraso da administração pública na liberação de recursos;

7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no Plano de Trabalho como divulgação ou campanha de caráter educativo, informativo
ou de orientação social, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador tiver ocorrido em data anterior ao início da vigência da parceria;

7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante a
vigência do termo de fomento ou de colaboração.

7.3.7 - taxas de administração, de gerenciamento ou outra similar, conforme art. 42, II, do Decreto 37.843/2016.

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO:

8.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde que preservado o objeto, mediante
justificativa prévia, por meio de termo aditivo ou termo de apostilamento.

8.2 - Será celebrado termo aditivo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras situações em que a alteração for
indispensável para o atendimento do interesse público.

8.2.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará a publicação do extrato de termo aditivo no Diário Oficial do Distrito Federal.

8.2.2 - Caso haja necessidade de termo aditivo com alteração do valor global da parceria, sua proposta deve ser realizada com antecedência
mínima de trintas dias, devendo os acréscimos ou supressões atingir no máximo vinte e cinco por cento do valor global.

8.2.2.1  -  O  percentual  poderá  ser  superior  caso  se  configure  situação  excepcional  em  que  o  administrador  público  ateste  que  a  alteração  é
indispensável para o alcance do interesse público na execução da parceria.

8.2.2.2  -  A  variação inflacionária  pode ser  fundamento de solicitação da Organização da Sociedade Civil  de celebração de termo aditivo para
alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no mínimo doze meses da data de aprovação do Plano de Trabalho, com observância
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, conforme o Decreto
Distrital no 37.121, de 2016.

8.3. Será editado termo de apostilamento pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quando necessária a indicação de crédito orçamentário de exercícios
futuros e quando a Organização da Sociedade Civil solicitar remanejamento de recursos ou alteração de itens do Plano de Trabalho.

8.3.1  O  remanejamento  de  pequeno  valor  e  a  aplicação  de  rendimentos  de  ativos  financeiros  poderão  ser  realizados  pela  Organização  da
Sociedade Civil no curso da parceria, com posterior comunicação à administração pública, desde que em benefício da execução do objeto,
observados os procedimentos e limites estabelecidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA no ato normativo setorial -  Portaria nº 05, de 26 de janeiro
de 2023.

CLÁUSULA NONA - TITULARIDADE DE BENS
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9.1  -  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da  execução  da  parceria  serão  de  titularidade
da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se destinam ao consumo.

9.2 - Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas deste instrumento sobre os bens inservíveis e sobre
as situações posteriores ao término da parceria.

9.3 - Sobre os bens permanentes de titularidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

9.3.1 - A existência de interesse público na definição de titularidade dos bens para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL consiste em:

9.3.2 - Caso os bens da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se tornem inservíveis antes do término da parceria, poderão ser doados ou
inutilizados, mediante comunicação à administração pública distrital.

9.3.3 - Caso haja rejeição de contas cuja motivação esteja relacionada ao uso ou aquisição do bem de titularidade da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, ele permanecerá como sua propriedade, mas o valor pelo qual foi adquirido será computado no cálculo do dano ao erário, com
atualização monetária.

9.4 - Sobre os bens permanentes de titularidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

9.4.1 - Caso os bens da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA se tornem inservíveis antes do término da parceria, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
solicitará orientação sobre quais providências deve tomar, tendo em vista a legislação de administração patrimonial de bens públicos.

9.4.2 - Após o término da parceria, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA decidirá por uma das seguintes hipóteses:
- a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até a
retirada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, quedeverá ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias após o término da parceria;
- a doação dos bens à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, caso não sejam necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado por
execução direta ou por celebração de nova parceria com outra entidade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL; ou
- a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL parceira até sua retirada, que deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias após a edição do ato da doação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS INTELECTUAIS

10.1 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se responsabiliza integralmente por
providenciar desde já, independente de solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, todas as autorizações necessárias para que a ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, utilize,
frua e disponha dos bens submetidos a regime de propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da execução desta parceria, da
seguinte forma:

10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de patente, processo ou produto obtido
diretamente por processo patenteado, desenho industrial, indicação geográfica e marcas;

10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.610/1998, pelas seguintes modalidades: I - a reprodução parcial ou integral;
II - a adaptação;
III - a tradução para qualquer idioma;
IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;
V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita
ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a
demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário;
VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical, inclusive mediante emprego de alto-falante
ou de sistemas análogos;  radiodifusão sonora ou televisiva;  captação de transmissão de radiodifusão em locais  de frequência  coletiva;
sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de obras de artes plásticas e figurativas;
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VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero;

10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela utilização da cultivar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTOR DA PARCERIA

11.1 - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento,com poderes de controle e fiscalização, foram
designados em ato publicado no Diário  Oficial  do Distrito  Federal  n°  242,  de 19 de dezembro de 2024,  por  meio da Portaria  n° 56,  de 10 de
dezembro de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

12.1 - A sistemática de monitoramento e avaliação desta parceria funcionará da seguinte forma:

12.1.1 - As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas tecnológicas, tais como redes sociais na internet, aplicativos e
outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria.

12.2 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada em ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 242, de 19 de dezembro de
2024, por meio da Portaria n° 55, de 10 de dezembro de 2024, atuará em caráter preventivo e saneador, visando o aprimoramento dos
procedimentos, a padronização e a priorização do controle de resultados.

12.3 - Caso considere necessário, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá promover visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da
parceria, podendo notificar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL com antecedência em relação à data da visita;

12.4 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará até 90 (noventa) dias o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido
pelo gestor da parceria, que conterá:
- descrição sumária do objeto e análise das atividades realizadas, com foco no cumprimento das metas e no benefício social da execução do
objeto;
- valores transferidos pela administração pública distrital;
- seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse um ano e as ações de monitoramento já tiverem
permitido a verificação de que houve descumprimento injustificado quanto ao objeto; e
- seção sobre achados de auditoria e respectivas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos órgãos de controle interno ou externo voltadas
a esta parceria.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ATUAÇÃO EM REDE

Não será possível a execução da parceria pela sistemática de atuação em rede prevista na Lei nº 13.019/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS

14.1  -  A  prestação  de  contas  será  um  procedimento  de  acompanhamento  sistemático  da  parceria,  voltado  à  demonstração  e  verificação  do
cumprimento de metas e resultados, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e no ato normativo setorial -  Portaria
nº 05, de 26 de janeiro de 2023.

14.2 - A prestação de contas final consistirá na apresentação pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL do relatório de execução do objeto, no
prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência da parceria, prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação justificada.

14.2.1 - O relatório de execução do objeto deverá conter:
I - descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das metas e dos resultados esperados;
II - comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos,depoimentos, vídeos e outros suportes;
III - comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver essa exigência; e
IV - documentos sobre o grau de satisfação do público alvo, que poderão consistir em resultado de pesquisa de satisfação realizada no curso da
parceria ou outros documentos, tais como declaração de entidade pública ou privada local, ou manifestação do conselho setorial.

14.3 - O parecer técnico da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA sobre o relatório de execução do objeto, considerando o teor do relatório técnico de
monitoramento e avaliação, consistirá na verificação do cumprimento do objeto, podendo o gestor da parceria:
- concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com justificativa suficiente quanto às metas não alcançadas; ou
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- concluir que o objeto não foi cumprido e que não há justificativa suficiente para que as metas não tenham sido alcançadas, o que implicará
emissão de parecer técnico preliminar indicando glosa dos valores relacionados a metas descumpridas sem justificativa suficiente.

14.3.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, a
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será notificada para apresentar em até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, que conterá:
-  relação  das  despesas  e  receitas  realizadas,  inclusive  rendimentos  financeiros,  que  possibilitem a  comprovação  da  observância  do  Plano  de
Trabalho;
- relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;
-  comprovante  de  devolução  do  saldo  remanescente  da  conta  bancária  específica,  quando  houver,salvo  quando  já  disponível  na  plataforma
eletrônica de processamento da parceria;
- extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento da parceria;
- cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e do fornecedor,
além da indicação do produto ou serviço;e
- memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de Trabalho for pago proporcionalmente com recursos da
parceria, para demonstrar que não houve duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item.

14.3.2  -  Com  fins  de  diagnóstico,  para  que  a  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  conheça  a  realidade  contemplada  pela  parceria,  o  parecer  técnico
abordará os impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de satisfação do público-alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações.

14.4 - Caso tenha havido notificação para apresentação de relatório de execução financeira, sua análise será realizada mediante parecer técnico
que examinará a conformidade das despesas constantes na relação de pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a
análise da execução do objeto;  e verificará a conciliação bancária,  por meio da correlação entre as despesas da relação de pagamentos e os
débitos na conta.

14.5 - A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de apresentação:
- do relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução financeira; ou
- do relatório de execução financeira, quando houver.

14.5.1 - O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão motivada.

14.5.2 - O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL participe de
chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas ao ressarcimento do erário.

14.6  -  O  julgamento  final  das  contas,  realizado  pela  autoridade  que  celebrou  a  parceria  ou  agente  público  a  ela  diretamente  subordinado,
considerará o conjunto de documentos sobre a execução e o monitoramento da parceria, bem como o parecer técnico conclusivo.

14.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com ressalvas ou rejeição das contas, com
instauração da tomada de contas especial.

14.7.1 - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os objetivos e metas de parceria, for constatada
impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao erário.

14.7.2  -  A  rejeição  das  contas  ocorrerá  quando  comprovada  omissão  no  dever  de  prestar  contas;  descumprimento  injustificado  do  objeto  da
parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

14.8 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá apresentar recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias após sua notificação quanto
à decisão final de julgamento das contas.

14.8.1 - O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o
recurso à autoridade superior.

14.9 - Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará o registro na plataforma
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eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educativo e preventivo, podendo ser considerado na eventual aplicação de sanções.

14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA deverá notificar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL para que:
- devolva os recursos de forma integral ou parcelada, nos termos da Lei Distrital Complementar nº 833/2011, sob pena de instauração de
tomada de contas especial e registro no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO e em plataforma eletrônica, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da rejeição; ou
- solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social, mediante a apresentação de novo Plano de
Trabalho com prazo não superior a metade do prazo original de execução da parceria, desde que a decisão final não tenha sido pela devolução
integral dos recursos e que não tenha sido apontada a existência de dolo ou fraude;

14.11 - Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código Civil;

14.11.1 - Nos casos em que for comprovado dolo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou de seus prepostos, os juros serão calculados a partir
das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de inércia da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise de
contas;

14.11.2 - Nos demais casos, os juros serão calculados a partir da data de término da parceria, com subtração de eventual período de inércia da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise das contas;

14.12 - Caso a execução da parceria ultrapasse um ano, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL providenciará prestação de contas anual por
meio da apresentação de relatório parcial de execução do objeto, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e as
seguintes exigências do ato normativo setorial -  Portaria nº 05, de 26 de janeiro de 2023.

14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período de que trata o relatório ou caso haja
indícios  de  irregularidades  que  possam  ter  gerado  dano  ao  erário,  a  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  será  notificada  para  apresentar
relatório parcial de execução financeira;

14.12.2 - A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos no Decreto Distrital nº 37.843/2016 e no ato
normativo setorial -  Portaria nº 05, de 26 de janeiro de 2023.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES

15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o disposto na Lei Nacional nº 13.019/2014, no
seu Regulamento ou nas disposições normativas aplicáveis pode ensejar aplicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, garantida prévia
defesa, das seguintes sanções:
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da
esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; ou
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as
esferas de governo.

15.2 - É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar do recebimento de notificação com essa
finalidade.

15.3  -  A  sanção de advertência  tem caráter  educativo  e  preventivo  e  será  aplicada quando verificadas  irregularidades  que não justifiquem a
aplicação de penalidade mais severa.

15.4 - A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na celebração, na execução ou na prestação
de contas da parceria,  quando não se justificar imposição da penalidade mais severa,  considerando a natureza e a gravidade da infração,  as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos.
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15.5 - As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva do SECRETÁRIO DE ESTADO DE
TURISMO.

15.6 - Da decisão administrativa sancionadora cabe recurso administrativo, no prazo de dez dias, contado da data de ciência da decisão,
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da penalidade.

15.6.1 - No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível é o pedido de reconsideração.

15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o impedimento da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL deverá ser lançado no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO.

15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja providenciada a
reabilitação perante a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, devendo ser concedida quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo
de dois anos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA

16.1 - Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro partícipe ser comunicada dessa intenção no prazo mínimo de 60
(sessenta) dias.

16.2 - Os partícipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efetivamente vigorou a parceria.

16.3 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver inexecução do objeto ou o descumprimento
do disposto na Lei no 13.019/2014, no Decreto Distrital nº 37.843/2016 ou em ato normativo setorial  -  Portaria nº 05, de 26 de janeiro de
2023, que implicar prejuízo ao interesse público, garantida à OSC a oportunidade de defesa.

16.4 -  A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis  ao caso concreto,  tais  como a aplicação de sanções previstas neste
instrumento,  a  notificação  para  devolução  de  recursos  e  a  instauração  de  sindicância  ou  de  processo  administrativo  disciplinar,  conforme  a
peculiaridade dos fatos que causaram a necessidade de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL nº 34.031/2012.

17.1 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060
(Decreto nº 34.031/2012).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1 Nos casos em que não for possível  solução administrativa em negociação de que participe o órgão de assessoramento jurídico da
administração pública, fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria.

Pela SETUR:
 

____________________________________________________________
CHRISTIANNO NOGUEIRA ARAÚJO

SECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

 
Pela OSC:

 
____________________________________________________________

AFFONSO GOMES DA SILVA
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PRESIDENTE
 INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO

Documento assinado eletronicamente por CHRISTIANNO NOGUEIRA ARAÚJO,
CPF:  ***.341.581-**,  Cargo:  SECRETARIO DE ESTADO  em 20-08-2025, às
22:47, conforme art. 6º do Decreto N° 45.755, de 30 de abril de 2024, publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal nº 33-B, de 30 de abril de 2024 .

Documento assinado eletronicamente por AFFONSO GOMES DA SILVA,  CPF:
***.729.673-**, Cargo: PRESIDENTE em 20-08-2025, às 22:48, conforme art.
6º  do Decreto N° 45.755,  de 30 de abril  de 2024,  publicado no Diário  Oficial  do
Distrito Federal nº 33-B, de 30 de abril de 2024 .

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://parcerias.df.gov.br/consulta/arquivos_assinados/chave/237c7c38d8692048dd05ed106157fe3a
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TERMO DE FOMENTO Nº TF-67-SECEC/2025

QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO.

PLATAFORMA MROSC: SELEÇÃO Nº 3311 / PROPOSTA Nº 659

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, cuja delegação
de competência foi outorgada pelo Decreto Distrital nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, capitulo VII, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ sob o nº 03.658.028/0001-09, com sede no SETOR CULTURAL SUL, LOTE 2, ZONA CIVICO ADMINISTRATIVA, BRASILIA, DF, CEP
70.070-150, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por FRANCISCO CLÁUDIO DE ABRANTES, na qualidade
de SECRETARIO DE ESTADO, nomeado pelo Decreto Distrital de 04 de julho de 2023, e INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO,
doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 20.960.978/0001-02, com sede no Quadra Qr o Conjunto
Vc Chacara 48, SN, Candangolandia, Brasília, DF, CEP 71.727-040, neste ato representada por AFFONSO GOMES DA SILVA, que exerce a
função de Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar no 101, de 4 de
maio de 2000, nas leis orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, respectivos regulamentos e demais
atos normativos aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Este instrumento tem por objeto a realização do projeto “ARRAIÁ DA CANDANGA QUADRA 05",  a ser executado na Praça da Bíblia -
Candangolândia, Brasília–DF,  conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho em anexo a este instrumento.

           

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO

2.1.  Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho.

2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais).

2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 16101

II – Programa de Trabalho: 13.392.6219.9075.0376; 13.392.6219.9075.0369

III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100

2.4  –  Os  empenhos  são  de  R$ 200.000,00 (duzentos  mil  reais)  e  de  R$ 100.000,00 (cem mil  reais),  conforme Notas  de  Empenho nº
2025NE00878-SECEC e 2025NE00879-SECEC, emitidas em 27/08/2025, sob o evento nº 400097, na modalidade Global.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA

3.1 - Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 30-09-2025.

3.2 - A vigência poderá ser alterada mediante termo aditivo, conforme consenso entre os partícipes,  devendo o período de prorrogação ser
inferior a 60 (sessenta) meses, tendo em vista este ser o prazo máximo legal.

3.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de ofício, quando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA der causa a atraso na execução do objeto,
limitada ao período do atraso. A prorrogação de ofício será formalizada nos autos mediante termo de apostilamento, com comunicação à
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

3.4 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal, a ser providenciada pela
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20 (vinte) dias após a assinatura.
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CLÁUSULA QUARTA – LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o cronograma de execução da parceria.

4.2 - A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a antecipação que estiver em desacordo
com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto da parceria.

4.3 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da prestação de contas ao término
de cada exercício.

 

CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA 

5.1 – Não será exigida contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

  

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES

6.1 – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu
regulamento e nos demais atos normativos aplicáveis;

6.1.2  –  transferir  à  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  os  recursos  financeiros  da  parceria,  de  acordo  com  o  cronograma  de  desembolsos
constante do Plano de Trabalho;

6.1.2.1 – emitir ofício ao Banco de Brasília S/A – BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de tarifa, conforme art. 51 da Lei n°
13.019/2014, para o recebimento dos recursos;

6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à apresentação da prestação de contas anual;

6.1.2.3  -  consultar  o  SIGGO,  o  CEPIM,  para  verificar  se  há  ocorrência  impeditiva,  e  realizar  consulta  aos  sítios  eletrônicos  de  verificação  de
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da liberação de cada parcela;

6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso de paralisação, de modo a evitar sua
descontinuidade.

6.1.4 - divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sobre como fazê-lo, mediante
procedimentos  definidos  conforme  seu  juízo  de  conveniência  e  oportunidade,  incluída  a  seguinte  forma:  divulgação  no  site  ou  página  da
organização da sociedade civil;

6.1.5 – apreciar as solicitações apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no curso da execução da parceria;

6.1.6 – orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto à prestação de contas; e

6.1.7 – analisar e julgar as contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

6.2 – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

6.2.1 -  executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste instrumento, na Lei  Nacional  n°
13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos normativos aplicáveis;

6.2.1.1  –  com exceção  dos  compromissos  assumidos  pela  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA neste  instrumento,  responsabilizar-se  por  todas  as
providências necessárias à adequada execução do objeto da parceria, inclusive pela emissão de alvarás e pelo pagamento de ECAD e demais
taxas administrativas; 

6.2.2 – cumprir a contrapartida, quando houver;

6.2.3 - apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA o comprovante de abertura da conta bancária específica no Banco de Brasília S/A, isenta de tarifa
bancária, destinada exclusivamente a receber e movimentar os recursos da parceria;

6.2.4 – responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito
às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
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6.2.5 – na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente utilizados pelo setor privado, zelando pela
observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência;

6.2.6 – realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica sujeita a identificação do beneficiário final e realizar
pagamentos por crédito na conta bancária dos fornecedores e prestadores de serviços, com uso de boleto bancário ou cheque nominal;

6.2.6.1  –  utilizar  o  pagamento  em espécie  como medida  excepcional,  limitado  a  R$1.000,00  por  operação,  quando configurada peculiaridade
relativa ao objeto da parceria ou ao território de determinada atividade ou projeto, desde que haja essa previsão no plano de trabalho ou tenha
sido conferida autorização em decisão motivada do administrador público, a partir de solicitação formal;

6.2.6.2 – no uso excepcional do pagamento em espécie, garantir que o conjunto das operações não exceda o percentual de um por cento do
valor global da parceria;

6.2.6.3 – utilizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotada mediante autorização em decisão motivada do administrador
público, desde que esteja comprovado o crédito na conta bancária dos fornecedores ou prestadores de serviços, nos termos da Portaria nº 21, de
23 de janeiro de 2020;

6.2.7 – solicitar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, caso seja de seu interesse, remanejamentos de recursos e o uso dos rendimentos de ativos
financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no Plano de Trabalho, desde que ainda vigente este instrumento;

6.2.8  –  responsabilizar-se,  exclusivamente,  pelo  regular  pagamento  de  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
relacionados à execução do objeto da parceria;

6.2.9 – prestar contas;

6.2.10 – realizar devolução de recursos quando receber notificação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA com essa determinação;

6.2.11 - devolver à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA os saldos financeiros existentes após o término da parceria, inclusive os provenientes das receitas
obtidas de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomadas de contas especial;

6.2.12 - permitir o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do controle interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos
documentos e às informações relacionadas à execução desta parceria, bem como aos locais de execução do objeto;

6.2.13 – manter a guarda dos documentos originais relativos à execução da parceria pelo prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao
da apresentação da prestação de contas.

6.2.14 - cumprimento do Protocolo "POR TODAS ELAS, instituído pela Lei distrital nº 7.241, de 26 de abril de 2023 (já em vigor), bem como, o
protocolo "NÃO É NÃO", disposto na  Lei federal 14.786, de 28 de dezembro de 2023,  quanto a CIÊNCIA POR MEIO DE DECLARAÇÃO e indicação
de medidas a serem adotadas no bojo do plano de trabalho que revertam em atendimento ao que determinam as leis.

6.2.15 - manter os dados cadastrais atualizados junto à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até o arquivamento do Termo de Parceria.

6.2.16 - inserção de placas informativas contendo dados relativos ao uso de recursos públicos do Governo do Distrito Federal para realização de
eventos artísticos, culturais e esportivos, em consonância com o art. 1º da Lei 5.163/2013 e Termo de Recomendação Conjunta nº 03/2017 - 6ª
PRODEP/PROREGs do MPDFT.

6.2.17 - É vedada a contratação, com os recursos aqui repassados, de sociedades empresárias ou empresários individuais que tenham como
sócios  ou que sejam dirigentes  da própria  entidade,  bem como,  de cônjuge,  companheiro  ou parente,  em linha reta  ou colateral,  por
consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, por aplicação analógica da vedação prevista no art. 41, § 6º, do Decreto 37.843/2016.

6.2.18 - A Organização da Sociedade Civil (OSC), ao firmar Termos de Fomento, Termos de Colaboração junto a SECEC, fica obrigada a atender o
disposto na Lei federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei distrital 6.858, de 27 de maio de 2021, Lei distrital nº 6.637, de 20 de julho de 2020
e a Portaria SECEC nº 09, de 20 de janeiro de 2023” de que trata da acessibilidades, notadamente “Audiodescrição e Libras”.

6.2.19 – Quando se tratar de parcerias realizadas em áreas públicas, as OSCs ficam responsável a reparar os danos causados na área pública
decorrentes do evento, com obrigação de restaurar a área utilizada, bem como no ato de assinatura do contrato apresentar caução que supre tal
obrigação, nos termos da Lei distrital nº 7.541, de 19 de julho de 2024.

6.2.20 - A Organização da Sociedade Civil (OSC), que for habilitada por meio de Edital de Chamamento Público da Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, ou receber Recurso via Emenda Parlamentar, deverá, contactar com a ASCOM/SECEC para tomar
conhecimento das obrigações vinculadas ao plano de comunicação que deverão constar dos referidos instrumentos contratuais.
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CLÁUSULA  SÉTIMA – DESPESAS

7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos,
contribuições sociais, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e
demais encargos sociais e trabalhistas, alusivas ao período de vigência da parceria, conforme previsto no plano de trabalho;

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da parceria o exija;

 7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, aluguel, telefone, taxas e tarifas, consumo de água e
energia elétrica;

7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no plano de trabalho, de acordo com a natureza ou o
território da atividade ou projeto), material de expediente, material pedagógico, produtos de limpeza, combustível e gás;

7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde
que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais, conforme o disposto no plano de trabalho aprovado;

7.1.5.1 – como serviços de adequação de espaço físico, a execução de obras voltadas à promoção de acessibilidade para pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida e idosos;

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações físicas, capacitação e treinamento,
informática, design gráfico, desenvolvimento de softwares, contabilidade, auditoria e assessoria jurídica;

7.1.7 - outros tipos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto.

7.2 – O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando demonstrado que tais valores:

7.2.1 - correspondem às atividades e aos valores constantes do plano de trabalho, observada a qualificação técnica adequada à execução da
função a ser desempenhada;

7.2.2 - são compatíveis com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil e não ultrapassem o teto da remuneração
do Poder Executivo distrital, de acordo com o plano de trabalho aprovado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; e

7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado à parceria, devendo haver memória de cálculo do rateio nos casos em
que a remuneração for paga parcialmente com recursos da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio
de uma mesma parcela da despesa;

7.2.4 – não estão sendo utilizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o segundo grau, de:

- administrador, dirigente ou associado com poder de direção da organização da sociedade civil celebrante da parceria ou, nos casos de atuação
em rede, executante;

- agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela execução da parceria no órgão
ou entidade pública; ou

-  agente  público  cuja  posição  no  órgão  ou  entidade  pública  distrital  seja  hierarquicamente  superior  à  chefia  da  unidade  responsável  pela
execução da parceria.

7.3       - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

7.3.2 - pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei específica ou na lei de diretrizes
orçamentárias;

7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, salvo quando as
despesas tiverem sido causadas por atraso da administração pública na liberação de recursos;

7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como divulgação ou campanha de caráter educativo, informativo
ou de orientação social, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador tiver ocorrido em data anterior ao início da vigência da parceria;
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7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante a
vigência do termo de fomento ou de colaboração.

 

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO:

8.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde que preservado o objeto, mediante
justificativa prévia, por meio de termo aditivo ou termo de apostilamento.

8.2 – Será celebrado termo aditivo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras situações em que a alteração for
indispensável para o atendimento do interesse público.

8.2.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará a publicação do extrato de termo aditivo no Diário Oficial do Distrito Federal.

8.2.2 – Caso haja necessidade de termo aditivo com alteração do valor global da parceria, sua proposta deve ser realizada com antecedência
mínima de trintas dias, devendo os acréscimos ou supressões atingir no máximo vinte e cinco por cento do valor global.

8.2.2.1  –  O  percentual  poderá  ser  superior  caso  se  configure  situação  excepcional  em que  o  administrador  público  ateste  que  a  alteração  é
indispensável para o alcance do interesse público na execução da parceria.

8.2.2.2  –  A  variação  inflacionária  pode  ser  fundamento  de  solicitação  da  organização  da  sociedade  civil  de  celebração  de  termo aditivo  para
alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no mínimo doze meses da data de aprovação do plano de trabalho, com observância
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, conforme o Decreto
Distrital no 37.121, de 2016.

8.3. Será editado termo de apostilamento pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quando necessária a indicação de crédito orçamentário de exercícios
futuros e quando a organização da sociedade civil solicitar remanejamento de recursos ou alteração de itens do plano de trabalho.

8.3.1  O  remanejamento  de  pequeno  valor  e  a  aplicação  de  rendimentos  de  ativos  financeiros  poderão  ser  realizados  pela  organização  da
sociedade civil no curso da parceria, com posterior comunicação à administração pública, desde que em benefício da execução do objeto,
observados os procedimentos e limites estabelecidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA na Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020.

 

CLÁUSULA NONA – TITULARIDADE DE BENS

9.1 -  Os bens permanentes adquiridos,  produzidos ou transformados em decorrência  da execução da parceria  serão de titularidade da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se destinam ao consumo.

9.2 - Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas deste instrumento sobre os bens inservíveis e sobre
as situações posteriores ao término da parceria.

9.3 – Sobre os bens permanentes de titularidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

9.3.1 - Caso os bens da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA se tornem inservíveis antes do término da parceria, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
solicitará orientação sobre quais providências deve tomar, tendo em vista a legislação de administração patrimonial de bens públicos.

9.3.2 – Após o término da parceria, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA decidirá por uma das seguintes hipóteses:

- a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até a
retirada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, que deverá ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias após o término da parceria;

- a doação dos bens à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, caso não sejam necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado por
execução direta ou por celebração de nova parceria com outra entidade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL; ou

- a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL parceira até sua retirada, que deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias após a edição do ato da doação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITOS INTELECTUAIS
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10.1 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se responsabiliza integralmente por
providenciar desde já, independente de solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, todas as autorizações necessárias para que a ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, utilize,
frua e disponha dos bens submetidos a regime de propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da execução desta parceria, da
seguinte forma:

10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional no 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de patente, processo ou produto obtido
diretamente por processo patenteado, desenho industrial, indicação geográfica e marcas;

10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional no 9.610/1998, pelas seguintes modalidades:

I - a reprodução parcial ou integral;

II - a adaptação;

III - a tradução para qualquer idioma;

IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita
ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a
demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário;

VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical, inclusive mediante emprego de alto-falante
ou de sistemas análogos;  radiodifusão sonora ou televisiva;  captação de transmissão de radiodifusão em locais  de frequência  coletiva;
sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de obras de artes plásticas e figurativas;

VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero;

10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela utilização da cultivar.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTOR DA PARCERIA

11.1  –  Os  agentes  públicos  responsáveis  pela  gestão  da  parceria  de  que  trata  este  instrumento,  com  poderes  de  controle  e  fiscalização,
constituem uma Comissão de Gestão da Parceria, devido à constatação de que o valor da parceria é superior a R$ 200 mil. Sua designação
consta de ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, no prazo legal, sendo:

-  Titulares:  Designar  as  servidoras  JAQUELINE  LISBOA  AGUIEIROS,  matrícula  nº  0158.503-7,  Gestora  em  Políticas  Públicas  e  Gestão
Governamental e MARCELA MENDES DE ARAÚJO, Matrícula nº 158.509-6, Gestora em Políticas Públicas e Gestão Governamental, para atuarem
como gestoras do Termo de Fomento referente ao Projeto “Arraiá da Candanga Quadra 05”, celebrado no âmbito da proposta nº 659 –
Plataforma MROSC. Compete a Presidência da Comissão Gestora à servidora JAQUELINE LISBOA AGUIEIROS e a Vice-presidência à servidora
MARCELA MENDES DE ARAÚJO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

12.1 – A sistemática de monitoramento e avaliação desta parceria funcionará mediante designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação,
formada pelos agentes públicos: VIVIANE DA SILVA MUSTAFÁ, matrícula nº 242685-4, como Presidente e KATIANE SOBREIRA DA SILVA, matrícula
nº 240510-5​, como membro e Presidente Substituto;

12.1.1 - As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas tecnológicas, tais como redes sociais na internet, aplicativos e
outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria.

12.2 – A Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada na Portaria nº 332, de 26/08/2019, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
(DODF) nº 163, de 28/08/2019 e republicada no DODF nº165, de 30/08/2019 e Portaria nº 70, de 04 de abril de 2024, publicada no DODF nº 66,
de 08 de abril de 2024, atuará em caráter preventivo e saneador, visando o aprimoramento dos procedimentos, a padronização e a priorização
do controle de resultados.

12.3 – Caso considere necessário, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá promover visita técnica in loco  para subsidiar o monitoramento da
parceria, podendo notificar a organização da sociedade civil com antecedência em relação à data da visita; 
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12.4 – A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará até 7 (sete) dias  antes do término da vigência o relatório técnico de
monitoramento e avaliação emitido pelo gestor da parceria, que conterá:

- descrição sumária do objeto e análise das atividades realizadas, com foco no cumprimento das metas e no benefício social da execução do
objeto;

- valores transferidos pela administração pública distrital;

- seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse um ano e as ações de monitoramento já tiverem
permitido a verificação de que houve descumprimento injustificado quanto ao objeto; e

- seção sobre achados de auditoria e respectivas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos órgãos de controle interno ou externo voltadas
a esta parceria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ATUAÇÃO EM REDE

Não será possível a execução da parceria pela sistemática de atuação em rede prevista na Lei nº13.019/2014.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PRESTAÇÃO DE CONTAS

14.1  –  A  prestação  de  contas  será  um procedimento  de  acompanhamento  sistemático  da  parceria,  voltado  à  demonstração  e  verificação  do
cumprimento de metas e resultados, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e na Portaria nº 21, de 23 de janeiro
de 2020;

14.2 – A prestação de contas final consistirá na apresentação pela organização da sociedade civil do relatório de execução do objeto, no prazo
de 90 (noventa) dias após o término da vigência da parceria, prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação justificada.

14.2.1 – O relatório de execução do objeto deverá conter:

I – descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das metas e dos resultados esperados;

II – comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos, depoimentos, vídeos e outros suportes;

III – comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver essa exigência; e

IV – documentos sobre o grau de satisfação do público alvo, que poderão consistir em resultado de pesquisa de satisfação realizada no curso da
parceria ou outros documentos, tais como declaração de entidade pública ou privada local, ou manifestação do conselho setorial.

14.3 – O parecer técnico da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA sobre o relatório de execução do objeto, considerando o teor do relatório técnico de
monitoramento e avaliação, consistirá na verificação do cumprimento do objeto, podendo o gestor da parceria:

– concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com justificativa suficiente quanto às metas não alcançadas; ou

– concluir que o objeto não foi cumprido e que não há justificativa suficiente para que as metas não tenham sido alcançadas, o que implicará
emissão de parecer técnico preliminar indicando glosa dos valores relacionados a metas descumpridas sem justificativa suficiente.

14.3.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, a
organização da sociedade civil será notificada para apresentar em até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, que conterá:

–  relação  das  despesas  e  receitas  realizadas,  inclusive  rendimentos  financeiros,  que  possibilitem a  comprovação  da  observância  do  Plano  de
Trabalho;

– relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;

–  comprovante  de  devolução  do  saldo  remanescente  da  conta  bancária  específica,  quando  houver,  salvo  quando  já  disponível  na  plataforma
eletrônica de processamento da parceria;

– extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento da parceria;

– cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e do fornecedor,
além da indicação do produto ou serviço; e
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– memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de Trabalho for pago proporcionalmente com recursos da
parceria, para demonstrar que não houve duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item.

14.3.2  -  Com  fins  de  diagnóstico,  para  que  a  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  conheça  a  realidade  contemplada  pela  parceria,  o  parecer  técnico
abordará os impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de satisfação do público-alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações.

14.4 – Caso tenha havido notificação para apresentação de relatório de execução financeira, sua análise será realizada mediante parecer técnico
que examinará a conformidade das despesas constantes na relação de pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a
análise da execução do objeto;  e verificará a conciliação bancária,  por meio da correlação entre as despesas da relação de pagamentos e os
débitos na conta.

14.5 – A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de apresentação:

– do relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução financeira; ou

– do relatório de execução financeira, quando houver.

14.5.1 – O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão motivada.

14.5.2 – O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que a organização da sociedade civil participe de
chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas ao ressarcimento do erário.

14.6  –  O  julgamento  final  das  contas,  realizado  pela  autoridade  que  celebrou  a  parceria  ou  agente  público  a  ela  diretamente  subordinado,
considerará o conjunto de documentos sobre a execução e o monitoramento da parceria, bem como o parecer técnico conclusivo.

14.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com ressalvas ou rejeição das contas, com
instauração da tomada de contas especial.

14.7.1 - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os objetivos e metas de parceria, for constatada
impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao erário.

14.7.2  -  A  rejeição  das  contas  ocorrerá  quando  comprovada  omissão  no  dever  de  prestar  contas;  descumprimento  injustificado  do  objeto  da
parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

14.8 – A organização da sociedade civil  poderá apresentar recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias após sua notificação quanto à
decisão final de julgamento das contas.

14.8.1 – O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o
recurso à autoridade superior.

14.9 – Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará o registro na plataforma
eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educativo e preventivo, podendo ser considerado na eventual aplicação de sanções.

14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA deverá notificar a organização da sociedade civil
para que:

- devolva os recursos de forma integral ou parcelada, nos termos da Lei Distrital Complementar nº 833/2011, sob pena de instauração de
tomada de contas especial e registro no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO e em plataforma eletrônica, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da rejeição; ou

- solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social, mediante a apresentação de novo Plano de
Trabalho com prazo não superior a metade do prazo original de execução da parceria, desde que a decisão final não tenha sido pela devolução
integral dos recursos e que não tenha sido apontada a existência de dolo ou fraude;

14.11 – Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA,
calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código Civil;

14.11.1 – Nos casos em que for comprovado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, os juros serão calculados a partir das
datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de inércia da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise de
contas;

14.11.2 – Nos demais casos, os juros serão calculados a partir da data de término da parceria, com subtração de eventual período de inércia da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise das contas;
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14.12 – Caso a execução da parceria ultrapasse um ano, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL providenciará prestação de contas anual por
meio da apresentação de relatório parcial de execução do objeto, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e as
seguintes exigências da Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020;

14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período de que trata o relatório ou caso haja
indícios  de  irregularidades  que  possam ter  gerado  dano  ao  erário,  a  organização  da  sociedade  civil  será  notificada  para  apresentar  relatório
parcial de execução financeira;

14.12.2 - A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos no Decreto Distrital nº 37.843, de 13/12/2016
e na Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020.

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES

15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o disposto na Lei Nacional nº 13.019/2014, no
seu Regulamento ou nas disposições normativas aplicáveis pode ensejar aplicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, garantida prévia
defesa, das seguintes sanções:

I – advertência;

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da
esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; ou

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as
esferas de governo.

15.2 – É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar do recebimento de notificação com essa
finalidade.

15.3 –  A sanção de advertência  tem caráter  educativo e  preventivo e  será aplicada quando verificadas irregularidades que não justifiquem a
aplicação de penalidade mais severa.

15.4 – A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na celebração, na execução ou na prestação
de contas da parceria,  quando não se justificar imposição da penalidade mais severa,  considerando a natureza e a gravidade da infração,  as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos.

15.5 – As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva do SECRETÁRIO DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

15.6 – Da decisão administrativa sancionadora cabe recurso administrativo, no prazo de dez dias, contado da data de ciência da decisão,
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da penalidade.

15.6.1 – No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível é o pedido de reconsideração.

15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o impedimento da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL deverá ser lançado no Sistema Integrado de Gestão Governamental – SIGGO.

15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja providenciada a
reabilitação perante a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, devendo ser concedida quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo
de dois anos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA

16.1 – Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro partícipe ser comunicada dessa intenção no prazo mínimo de 60
(sessenta) dias, observado o seguinte procedimento:

I - comunicação por ofício da intenção justificada de rescisão do instrumento de parceria no prazo mínimo de 60 dias;

II - manifestação da outra parte, no prazo de 15 (quinze) dias;

III - decisão final do Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal; e
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 IV - publicação no Diário Oficial e nas páginas eletrônicas da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa e da OSC.

16.2 – Os partícipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efetivamente vigorou a parceria.

16.3 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver inexecução do objeto ou o descumprimento
do disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13/12/2016, ou na Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020, que implicar
prejuízo ao interesse público, garantida à OSC a oportunidade de defesa.

16.4 –  A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis  ao caso concreto,  tais  como a aplicação de sanções previstas neste
instrumento,  a  notificação  para  devolução  de  recursos  e  a  instauração  de  sindicância  ou  de  processo  administrativo  disciplinar,  conforme  a
peculiaridade dos fatos que causaram a necessidade de rescisão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL nº 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto nº
34.031/2012).

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

Nos casos em que não for possível solução administrativa em negociação de que participe o órgão de assessoramento jurídico da administração
pública, fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria.

 

____________________________________________________________
FRANCISCO CLÁUDIO DE ABRANTES

254694-9

____________________________________________________________

AFFONSO GOMES DA SILVA

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CLÁUDIO ABRANTES,
CPF:  ***.367.771-**,  Cargo:  SECRETARIO DE ESTADO  em 27-08-2025, às
18:50, conforme art. 6º do Decreto N° 45.755, de 30 de abril de 2024, publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal nº 33-B, de 30 de abril de 2024 .

Documento  assinado  eletronicamente  por  Affonso  Gomes  da  Silva,  CPF:
***.729.673-**, Cargo: Presidente em 27-08-2025, às 22:18, conforme art. 6º
do  Decreto  N°  45.755,  de  30  de  abril  de  2024,  publicado  no  Diário  Oficial  do
Distrito Federal nº 33-B, de 30 de abril de 2024 .

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://parcerias.df.gov.br/consulta/arquivos_assinados/chave/cc053ed1fe2aab5a1cdde40c1d5703b8
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Termo de Fomento (MROSC) nº 175/2024

Termo de Fomento que entre si celebram o DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA
CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL e a Organização Da Sociedade Civil INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO.

PARCERIA Nº 40

 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 03.658.028/0001-09, com sede na Biblioteca Nacional de Brasília Leonel de Moura Brizola -
Setor Cultural da República, Área Cívica, Lote s/n Edíficio da Biblioteca Nacional, DF  - CEP: 70070-150, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA,  neste ato representada por FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES,  na qualidade de Secretário de Estado,  cuja delegação de
competência foi outorgada pela publicação no Diário Oficial nº 238, em 16 de dezembro de 2016 pelo Decreto nº 32.598, capitulo VII, nomeado
pelo  Decreto  de  04  de  julho  de  2023  e  a  Organização  da  Sociedade  Civil  INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO,  doravante
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 20.960.978/0001-02, com sede no(a) Quadra Crs 502 Bloco C Loja
37 Parte 2134 - Brasília - DF, neste ato representada por AFFONSO GOMES DA SILVA, brasileiro(a), portador(a) do documento de identificação
RG  549291-PI    e inscrito(a) sob o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o nº  21772967300, residente na QRO Conj VC - Chác 48 -
Candangolandia-DF. CEP 71727040  , que exerce a função de Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo
disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nas leis orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de
31 de julho de 2014, respectivos regulamentos e demais atos normativos aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Este  instrumento  tem por  objeto  a  realização  do  projeto  “ BAIÃO DE SEU LUIZ",   a  ser  executado no   Distrito  Federal,  especificamente  no
Teatro Plínio Marcos, do Complexo Eixo Íbero Americano,  conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho em anexo a este instrumento.

           

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO

2.1.  Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho.

2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 16101

II – Programa de Trabalho:  13.392.6219.9075.0340

III – Natureza da Despesa:  3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos:  100

2.4 – O empenho é de  R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2024NE001393, emitida em
12/12/2024, sob o evento nº 400097, na modalidade global.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA

3.1 - Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 18/01/2025.

3.2 - A vigência poderá ser alterada mediante termo aditivo, conforme consenso entre os partícipes,  devendo o período de prorrogação ser
inferior a 60 (sessenta) meses, tendo em vista este ser o prazo máximo legal.

3.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de ofício, quando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA der causa a atraso na execução do objeto,
limitada ao período do atraso. A prorrogação de ofício será formalizada nos autos mediante termo de apostilamento, com comunicação à
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

3.4 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal, a ser providenciada pela
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20 (vinte) dias após a assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA – LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o cronograma de execução da parceria.

4.2 - A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a antecipação que estiver em desacordo
com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto da parceria.

4.3 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da prestação de contas ao término
de cada exercício.

 

CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA 

5.1 – Não será exigida contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES

6.1 – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu
regulamento e nos demais atos normativos aplicáveis;

6.1.2  –  transferir  à  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  os  recursos  financeiros  da  parceria,  de  acordo  com  o  cronograma  de  desembolsos
constante do Plano de Trabalho;

6.1.2.1 – emitir ofício ao Banco de Brasília S/A – BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de tarifa, conforme art. 51 da Lei n°
13.019/2014, para o recebimento dos recursos;

6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à apresentação da prestação de contas anual;

6.1.2.3  -  consultar  o  SIGGO,  o  CEPIM,  para  verificar  se  há  ocorrência  impeditiva,  e  realizar  consulta  aos  sítios  eletrônicos  de  verificação  de
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da liberação de cada parcela;

6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso de paralisação, de modo a evitar sua
descontinuidade.

6.1.4 - divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sobre como fazê-lo, mediante
procedimentos  definidos  conforme  seu  juízo  de  conveniência  e  oportunidade,  incluída  a  seguinte  forma:  divulgação  no  site  ou  página  da
organização da sociedade civil;

6.1.5 – apreciar as solicitações apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no curso da execução da parceria;

6.1.6 – orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto à prestação de contas; e

6.1.7 – analisar e julgar as contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

 

6.2 – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

6.2.1 -  executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste instrumento, na Lei  Nacional  n°
13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos normativos aplicáveis;

6.2.1.1  –  com exceção  dos  compromissos  assumidos  pela  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA neste  instrumento,  responsabilizar-se  por  todas  as
providências necessárias à adequada execução do objeto da parceria, inclusive pela emissão de alvarás e pelo pagamento de ECAD e demais
taxas administrativas; 

6.2.2 – cumprir a contrapartida, quando houver;
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6.2.3 - apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA o comprovante de abertura da conta bancária específica no Banco de Brasília S/A, isenta de tarifa
bancária, destinada exclusivamente a receber e movimentar os recursos da parceria;

6.2.4 – responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito
às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

6.2.5 – na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente utilizados pelo setor privado, zelando pela
observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência;

6.2.6 – realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica sujeita a identificação do beneficiário final e realizar
pagamentos por crédito na conta bancária dos fornecedores e prestadores de serviços, com uso de boleto bancário ou cheque nominal;

6.2.6.1  –  utilizar  o  pagamento  em espécie  como medida  excepcional,  limitado  a  R$1.000,00  por  operação,  quando configurada peculiaridade
relativa ao objeto da parceria ou ao território de determinada atividade ou projeto, desde que haja essa previsão no plano de trabalho ou tenha
sido conferida autorização em decisão motivada do administrador público, a partir de solicitação formal;

6.2.6.2 – no uso excepcional do pagamento em espécie, garantir que o conjunto das operações não exceda o percentual de um por cento do
valor global da parceria;

6.2.6.3 – utilizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotada mediante autorização em decisão motivada do administrador
público, desde que esteja comprovado o crédito na conta bancária dos fornecedores ou prestadores de serviços, nos termos da Portaria nº 21, de
23 de janeiro de 2020;

6.2.7 – solicitar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, caso seja de seu interesse, remanejamentos de recursos e o uso dos rendimentos de ativos
financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no Plano de Trabalho, desde que ainda vigente este instrumento;

6.2.8  –  responsabilizar-se,  exclusivamente,  pelo  regular  pagamento  de  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
relacionados à execução do objeto da parceria;

6.2.9 – prestar contas;

6.2.10 – realizar devolução de recursos quando receber notificação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA com essa determinação;

6.2.11 - devolver à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA os saldos financeiros existentes após o término da parceria, inclusive os provenientes das receitas
obtidas de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomadas de contas especial;

6.2.12 - permitir o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do controle interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos
documentos e às informações relacionadas à execução desta parceria, bem como aos locais de execução do objeto;

6.2.13 – manter a guarda dos documentos originais relativos à execução da parceria pelo prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao
da apresentação da prestação de contas.

6.2.14 - cumprimento do Protocolo "POR TODAS ELAS, instituído pela Lei distrital nº 7.241, de 26 de abril de 2023 (já em vigor), bem como, o
protocolo "NÃO É NÃO", disposto na  Lei federal 14.786, de 28 de dezembro de 2023,  quanto a CIÊNCIA POR MEIO DE DECLARAÇÃO e indicação
de medidas a serem adotadas no bojo do plano de trabalho que revertam em atendimento ao que determinam as leis.

6.2.15 - manter os dados cadastrais atualizados junto à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até o arquivamento do Termo de Parceria.

6.2.16 - inserção de placas informativas contendo dados relativos ao uso de recursos públicos do Governo do Distrito Federal para realização de
eventos artísticos, culturais e esportivos, em consonância com o art. 1º da Lei 5.163/2013 e Termo de Recomendação Conjunta nº 03/2017 - 6ª
PRODEP/PROREGs do MPDFT.

 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DESPESAS

7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos,
contribuições sociais, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e
demais encargos sociais e trabalhistas, alusivas ao período de vigência da parceria, conforme previsto no plano de trabalho;

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da parceria o exija;
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 7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, aluguel, telefone, taxas e tarifas, consumo de água e
energia elétrica;

7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no plano de trabalho, de acordo com a natureza ou o
território da atividade ou projeto), material de expediente, material pedagógico, produtos de limpeza, combustível e gás;

7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde
que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais, conforme o disposto no plano de trabalho aprovado;

7.1.5.1 – como serviços de adequação de espaço físico, a execução de obras voltadas à promoção de acessibilidade para pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida e idosos;

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações físicas, capacitação e treinamento,
informática, design gráfico, desenvolvimento de softwares, contabilidade, auditoria e assessoria jurídica;

7.1.7 - outros tipos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto.

 

7.2 – O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando demonstrado que tais valores:

7.2.1 - correspondem às atividades e aos valores constantes do plano de trabalho, observada a qualificação técnica adequada à execução da
função a ser desempenhada;

7.2.2 - são compatíveis com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil e não ultrapassem o teto da remuneração
do Poder Executivo distrital, de acordo com o plano de trabalho aprovado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; e

7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado à parceria, devendo haver memória de cálculo do rateio nos casos em
que a remuneração for paga parcialmente com recursos da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio
de uma mesma parcela da despesa;

7.2.4 – não estão sendo utilizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o segundo grau, de:

- administrador, dirigente ou associado com poder de direção da organização da sociedade civil celebrante da parceria ou, nos casos de atuação
em rede, executante;

- agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela execução da parceria no órgão
ou entidade pública; ou

-  agente  público  cuja  posição  no  órgão  ou  entidade  pública  distrital  seja  hierarquicamente  superior  à  chefia  da  unidade  responsável  pela
execução da parceria.

 

7.3       - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

7.3.2 - pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei específica ou na lei de diretrizes
orçamentárias;

7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, salvo quando as
despesas tiverem sido causadas por atraso da administração pública na liberação de recursos;

7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como divulgação ou campanha de caráter educativo, informativo
ou de orientação social, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador tiver ocorrido em data anterior ao início da vigência da parceria;

7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante a
vigência do termo de fomento ou de colaboração.
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CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO:

8.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde que preservado o objeto, mediante
justificativa prévia, por meio de termo aditivo ou termo de apostilamento.

8.2 – Será celebrado termo aditivo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras situações em que a alteração for
indispensável para o atendimento do interesse público.

8.2.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará a publicação do extrato de termo aditivo no Diário Oficial do Distrito Federal.

8.2.2 – Caso haja necessidade de termo aditivo com alteração do valor global da parceria, sua proposta deve ser realizada com antecedência
mínima de trintas dias, devendo os acréscimos ou supressões atingir no máximo vinte e cinco por cento do valor global.

8.2.2.1  –  O  percentual  poderá  ser  superior  caso  se  configure  situação  excepcional  em que  o  administrador  público  ateste  que  a  alteração  é
indispensável para o alcance do interesse público na execução da parceria.

8.2.2.2  –  A  variação  inflacionária  pode  ser  fundamento  de  solicitação  da  organização  da  sociedade  civil  de  celebração  de  termo aditivo  para
alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no mínimo doze meses da data de aprovação do plano de trabalho, com observância
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, conforme o Decreto
Distrital no 37.121, de 2016.

8.3. Será editado termo de apostilamento pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quando necessária a indicação de crédito orçamentário de exercícios
futuros e quando a organização da sociedade civil solicitar remanejamento de recursos ou alteração de itens do plano de trabalho.

8.3.1  O  remanejamento  de  pequeno  valor  e  a  aplicação  de  rendimentos  de  ativos  financeiros  poderão  ser  realizados  pela  organização  da
sociedade civil no curso da parceria, com posterior comunicação à administração pública, desde que em benefício da execução do objeto,
observados os procedimentos e limites estabelecidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA na Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020.

 

CLÁUSULA NONA – TITULARIDADE DE BENS

9.1 -  Os bens permanentes adquiridos,  produzidos ou transformados em decorrência  da execução da parceria  serão de titularidade da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se destinam ao consumo.

9.2 - Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas deste instrumento sobre os bens inservíveis e sobre
as situações posteriores ao término da parceria.

9.3 – Sobre os bens permanentes de titularidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

9.3.1 - Caso os bens da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA se tornem inservíveis antes do término da parceria, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
solicitará orientação sobre quais providências deve tomar, tendo em vista a legislação de administração patrimonial de bens públicos.

9.3.2 – Após o término da parceria, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA decidirá por uma das seguintes hipóteses:

- a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até a
retirada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, que deverá ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias após o término da parceria;

- a doação dos bens à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, caso não sejam necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado por
execução direta ou por celebração de nova parceria com outra entidade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL; ou

- a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL parceira até sua retirada, que deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias após a edição do ato da doação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITOS INTELECTUAIS

10.1 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se responsabiliza integralmente por
providenciar desde já, independente de solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, todas as autorizações necessárias para que a ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, utilize,
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frua e disponha dos bens submetidos a regime de propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da execução desta parceria, da
seguinte forma:

10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional no 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de patente, processo ou produto obtido
diretamente por processo patenteado, desenho industrial, indicação geográfica e marcas;

10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional no 9.610/1998, pelas seguintes modalidades:

I - a reprodução parcial ou integral;

II - a adaptação;

III - a tradução para qualquer idioma;

IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita
ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a
demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário;

VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical, inclusive mediante emprego de alto-falante
ou de sistemas análogos;  radiodifusão sonora ou televisiva;  captação de transmissão de radiodifusão em locais  de frequência  coletiva;
sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de obras de artes plásticas e figurativas;

VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero;

10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela utilização da cultivar.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTOR DA PARCERIA

11.1  –  Os  agentes  públicos  responsáveis  pela  gestão  da  parceria  de  que  trata  este  instrumento,  com  poderes  de  controle  e  fiscalização,
constituem uma Comissão de Gestão da Parceria, devido à constatação de que o valor da parceria ser superior a R$ 200 mil. Sua designação
consta de ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, no prazo legal, sendo:

- Titulares: LAURA TEIXEIRA DE OLIVEIRA - matrícula nº 02406268, Técnico de Atividades Culturais e MARIONITA TEIXEIRA DE QUEIROZ -
matrícula nº 02386011,  Analista de Atividades Culturais.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

12.1 – A sistemática de monitoramento e avaliação desta parceria funcionará mediante designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação,
formada pelos agentes públicos: VIVIANE DA SILVA MUSTAFÁ, matrícula nº 242685-4, como Presidente; KATIANE SOBREIRA DA
SILVA, matrícula nº 240510-5​, como membro e Presidente Substituto e CAROLINE TRINCE SILVA, matrícula nº 241.726-X, como
membro;

12.1.1 - As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas tecnológicas, tais como redes sociais na internet, aplicativos e
outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria.

12.2 – A Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada na Portaria nº 332, de 26/08/2019, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
(DODF)  nº  163,  de  28/08/2019  e  republicada  no  DODF  nº165,  de  30/08/2019;  Portaria  nº  493,   publicada  no  DODF  nº  237,  de
13/12/2019 e Portaria nº 70, de 04 de abril de 2024, publicada no DODF nº 66, de 08 de abril de 2024, atuará em caráter preventivo e saneador,
visando o aprimoramento dos procedimentos, a padronização e a priorização do controle de resultados.

12.3 – Caso considere necessário, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá promover visita técnica in loco  para subsidiar o monitoramento da
parceria, podendo notificar a organização da sociedade civil com antecedência em relação à data da visita; 

12.4 – A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará até 7 (sete) dias  antes do término da vigência o relatório técnico de
monitoramento e avaliação emitido pelo gestor da parceria, que conterá:

- descrição sumária do objeto e análise das atividades realizadas, com foco no cumprimento das metas e no benefício social da execução do
objeto;
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- valores transferidos pela administração pública distrital;

- seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse um ano e as ações de monitoramento já tiverem
permitido a verificação de que houve descumprimento injustificado quanto ao objeto; e

- seção sobre achados de auditoria e respectivas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos órgãos de controle interno ou externo voltadas
a esta parceria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ATUAÇÃO EM REDE

Não será possível a execução da parceria pela sistemática de atuação em rede prevista na Lei nº13.019/2014.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PRESTAÇÃO DE CONTAS

14.1  –  A  prestação  de  contas  será  um procedimento  de  acompanhamento  sistemático  da  parceria,  voltado  à  demonstração  e  verificação  do
cumprimento de metas e resultados, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e na Portaria nº 21, de 23 de janeiro
de 2020;

14.2 – A prestação de contas final consistirá na apresentação pela organização da sociedade civil do relatório de execução do objeto, no prazo
de 90 (noventa) dias após o término da vigência da parceria, prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação justificada.

14.2.1 – O relatório de execução do objeto deverá conter:

I – descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das metas e dos resultados esperados;

II – comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos, depoimentos, vídeos e outros suportes;

III – comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver essa exigência; e

IV – documentos sobre o grau de satisfação do público alvo, que poderão consistir em resultado de pesquisa de satisfação realizada no curso da
parceria ou outros documentos, tais como declaração de entidade pública ou privada local, ou manifestação do conselho setorial.

14.3 – O parecer técnico da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA sobre o relatório de execução do objeto, considerando o teor do relatório técnico de
monitoramento e avaliação, consistirá na verificação do cumprimento do objeto, podendo o gestor da parceria:

– concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com justificativa suficiente quanto às metas não alcançadas; ou

– concluir que o objeto não foi cumprido e que não há justificativa suficiente para que as metas não tenham sido alcançadas, o que implicará
emissão de parecer técnico preliminar indicando glosa dos valores relacionados a metas descumpridas sem justificativa suficiente.

14.3.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, a
organização da sociedade civil será notificada para apresentar em até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, que conterá:

–  relação  das  despesas  e  receitas  realizadas,  inclusive  rendimentos  financeiros,  que  possibilitem a  comprovação  da  observância  do  Plano  de
Trabalho;

– relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;

–  comprovante  de  devolução  do  saldo  remanescente  da  conta  bancária  específica,  quando  houver,  salvo  quando  já  disponível  na  plataforma
eletrônica de processamento da parceria;

– extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento da parceria;

– cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e do fornecedor,
além da indicação do produto ou serviço; e

– memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de Trabalho for pago proporcionalmente com recursos da
parceria, para demonstrar que não houve duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item.

14.3.2  -  Com  fins  de  diagnóstico,  para  que  a  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  conheça  a  realidade  contemplada  pela  parceria,  o  parecer  técnico
abordará os impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de satisfação do público-alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações.
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14.4 – Caso tenha havido notificação para apresentação de relatório de execução financeira, sua análise será realizada mediante parecer técnico
que examinará a conformidade das despesas constantes na relação de pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a
análise da execução do objeto;  e verificará a conciliação bancária,  por meio da correlação entre as despesas da relação de pagamentos e os
débitos na conta.

14.5 – A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de apresentação:

– do relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução financeira; ou

– do relatório de execução financeira, quando houver.

14.5.1 – O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão motivada.

14.5.2 – O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que a organização da sociedade civil participe de
chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas ao ressarcimento do erário.

14.6  –  O  julgamento  final  das  contas,  realizado  pela  autoridade  que  celebrou  a  parceria  ou  agente  público  a  ela  diretamente  subordinado,
considerará o conjunto de documentos sobre a execução e o monitoramento da parceria, bem como o parecer técnico conclusivo.

14.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com ressalvas ou rejeição das contas, com
instauração da tomada de contas especial.

14.7.1 - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os objetivos e metas de parceria, for constatada
impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao erário.

14.7.2  -  A  rejeição  das  contas  ocorrerá  quando  comprovada  omissão  no  dever  de  prestar  contas;  descumprimento  injustificado  do  objeto  da
parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

14.8 – A organização da sociedade civil  poderá apresentar recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias após sua notificação quanto à
decisão final de julgamento das contas.

14.8.1 – O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o
recurso à autoridade superior.

14.9 – Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará o registro na plataforma
eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educativo e preventivo, podendo ser considerado na eventual aplicação de sanções.

14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA deverá notificar a organização da sociedade civil
para que:

- devolva os recursos de forma integral ou parcelada, nos termos da Lei Distrital Complementar nº 833/2011, sob pena de instauração de
tomada de contas especial e registro no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO e em plataforma eletrônica, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da rejeição; ou

- solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social, mediante a apresentação de novo Plano de
Trabalho com prazo não superior a metade do prazo original de execução da parceria, desde que a decisão final não tenha sido pela devolução
integral dos recursos e que não tenha sido apontada a existência de dolo ou fraude;

14.11 – Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA,
calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código Civil;

14.11.1 – Nos casos em que for comprovado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, os juros serão calculados a partir das
datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de inércia da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise de
contas;

14.11.2 – Nos demais casos, os juros serão calculados a partir da data de término da parceria, com subtração de eventual período de inércia da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise das contas;

14.12 – Caso a execução da parceria ultrapasse um ano, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL providenciará prestação de contas anual por
meio da apresentação de relatório parcial de execução do objeto, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e as
seguintes exigências da Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020;

14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período de que trata o relatório ou caso haja
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indícios  de  irregularidades  que  possam ter  gerado  dano  ao  erário,  a  organização  da  sociedade  civil  será  notificada  para  apresentar  relatório
parcial de execução financeira;

14.12.2 - A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos no Decreto Distrital nº 37.843, de 13/12/2016
e na Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020.

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES

15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o disposto na Lei Nacional nº 13.019/2014, no
seu Regulamento ou nas disposições normativas aplicáveis pode ensejar aplicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, garantida prévia
defesa, das seguintes sanções:

I – advertência;

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da
esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; ou

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as
esferas de governo.

15.2 – É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar do recebimento de notificação com essa
finalidade.

15.3 –  A sanção de advertência  tem caráter  educativo e  preventivo e  será aplicada quando verificadas irregularidades que não justifiquem a
aplicação de penalidade mais severa.

15.4 – A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na celebração, na execução ou na prestação
de contas da parceria,  quando não se justificar imposição da penalidade mais severa,  considerando a natureza e a gravidade da infração,  as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos.

15.5 – As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva do SECRETÁRIO DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

15.6 – Da decisão administrativa sancionadora cabe recurso administrativo, no prazo de dez dias, contado da data de ciência da decisão,
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da penalidade.

15.6.1 – No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível é o pedido de reconsideração.

15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o impedimento da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL deverá ser lançado no Sistema Integrado de Gestão Governamental – SIGGO.

15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja providenciada a
reabilitação perante a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, devendo ser concedida quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo
de dois anos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA

16.1 – Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro partícipe ser comunicada dessa intenção no prazo mínimo de 60
(sessenta) dias, observado o seguinte procedimento:

I - comunicação por ofício da intenção justificada de rescisão do instrumento de parceria no prazo mínimo de 60 dias;

II - manifestação da outra parte, no prazo de 15 (quinze) dias;

III - decisão final do Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal; e

 IV - publicação no Diário Oficial e nas páginas eletrônicas da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa e da OSC.

16.2 – Os partícipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efetivamente vigorou a parceria.

16.3 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver inexecução do objeto ou o descumprimento
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do disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13/12/2016, ou na Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020, que implicar
prejuízo ao interesse público, garantida à OSC a oportunidade de defesa.

16.4 –  A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis  ao caso concreto,  tais  como a aplicação de sanções previstas neste
instrumento,  a  notificação  para  devolução  de  recursos  e  a  instauração  de  sindicância  ou  de  processo  administrativo  disciplinar,  conforme  a
peculiaridade dos fatos que causaram a necessidade de rescisão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL nº 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto nº
34.031/2012).

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

Nos casos em que não for possível solução administrativa em negociação de que participe o órgão de assessoramento jurídico da administração
pública, fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria.

 

 

p/SECRETARIA:      FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES

p/ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  AFFONSO GOMES DA SILVA

Documento  assinado  eletronicamente  por  AFFONSO  GOMES  DA  SILVA,
CPF/CNPJ:***.729.673-**,  em  12-12-2024,  às  18:24,  conforme  art.  6º  do
Decreto N° 45.755, de 30 de abril de 2024, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 33-B, de 30 de abril de 2024 .

Documento  assinado  eletronicamente  por  FRANCISCO  CLÁUDIO  DE
ABRANTES,  CPF/CNPJ:***.367.771-**,  em 12-12-2024, às 18:16,  conforme
art. 6º do Decreto N° 45.755, de 30 de abril de 2024, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 33-B, de 30 de abril de 2024 .

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://localhost/sistemacygnus/unai/consulta/termo/chave/TVRJMA
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria Administra�va

Termo de Fomento (MROSC) N.º 73/2023

   

TERMO DE FOMENTO Nº 73/2023, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL,
POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO DISTRITO FEDERAL E
O INSTITUTO ORGULHO DE SER
NORDESTINO

PROCESSO Nº 04009-00001472/2023-19

 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL - SETUR,
cuja delegação de competência foi outorgada pelas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
33.143.334/0001-73, com sede no Centro de Convenções Ulysses Guimarães, SDC, Eixo Monumental,
Lote 5, Ala Sul – 1º andar – CEP 70.070.350, Brasília/DF, doravante denominado SETUR/DF, neste ato
representada Sr. CHRISTIANNO NOGUEIRA ARAÚJO, brasileiro, portador da iden�dade nº 1.719.931 –
SSP/DF, e CPF nº 976.341.581-00, na qualidade de Secretário e o INSTITUTO ORGULHO DE SER
NORDESTINO , inscrita no CNPJ sob o nº 20.960.978.0001/02, com sede no endereço SHCS – CR - Quadra
502 - Bl. C - Lj. 37 - Parte 2134 - Asa Sul - Brasília – DF - CEP 70.330-530, neste ato
representada por AFFONSO GOMES DA SILVA  , brasileiro, portador do documento de iden�ficação RG nº
54921 SSP-PI e inscrito sob o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 217.729.673-00, residente no :
QRO – Conjunto VC – Chácara 48 – Chácara Affonsolândia – Candangolândia - Brasília – DF - CEP 71727
040, Brasília/DF, na qualidade de Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se
pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nas leis orçamentárias do
Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, respec�vos regulamentos e demais
atos norma�vos aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Este instrumento tem por objeto a realização do projeto "AMOSTRA DA CULTURA NORDESTINA – BAIÃO
DE TRÊS ", a ser executado entre os dias 05 de dezembro de 2023 a 05 de março de 2024, na RODOVIÁRIA
INTERESTADUAL DE BRASÍLIA E FEIRA DA TORRE DE TV, conforme detalhamento con�do no Plano de
Trabalho (128243120).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO 
2.1.    Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da SETUR/DF para o INSTITUTO
ORGULHO DE SER NORDESTINO, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de
Trabalho (128243120). 

2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 99.898,14 (Noventa e nove mil oitocentos e
noventa e oito e quatorze centavos).

2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

I - Unidade Orçamentária: 27101

II - Programa de Trabalho: 23.695.6207.9085.0066



III - Natureza da Despesa: 355041

IV - Fonte de Recursos: 100

2.4 - O empenho inicial é de R$ 99.898,14 (Noventa e nove mil oitocentos e noventa e oito e quatorze
centavos), conforme Nota de Empenho nº 2023NE00525, emi�da em 04/12/2023, sob o evento nº
400097, na modalidade global.

2.5. Valor advindo das emendas parlamentares:

nº 00271.01, do Deputado Distrital Hermeto, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), O�cio
Eletrônico Nº 7236 (128339939).

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA 
3.1. Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 05/03/2024.
3.2. A vigência poderá ser alterada mediante termo adi�vo, conforme consenso entre os par�cipes, não
devendo o período de prorrogação ser superior a 12 (doze) meses.

3.3. A vigência poderá ser alterada por prorrogação de o�cio, quando a SETUR/DF der causa a atraso na
execução do objeto, limitada ao período do atraso. A prorrogação de o�cio será formalizada nos autos
mediante termo de apos�lamento, com comunicação o INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO .
3.4.  A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Distrito Federal, a ser providenciada pela SETUR/DF até 20 (vinte) dias após a assinatura. 

4. CLÁUSULA QUARTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
4.1.  O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o
cronograma de execução da parceria.

4.2. A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a
antecipação que es�ver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto
da parceria. 

4.3. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à
apresentação da prestação de contas ao término de cada exercício.

5. CLÁUSULA QUINTA - CONTRAPARTIDA 

5.1.  Será oferecida contrapartida na realização de serviços, que consistirão em:

Par�cipação na Cerimônia de Abertura;

Divulgação de informações, campanhas e imagens de Brasília como des�no turís�co e cultural,
através da rede social e site do evento;

Aplicação da marca da Secretaria de Turismo no material promocional do evento;

Stand para divulgação de material com fachada;

Espaço para parceiros da secretaria;

6. CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES 
6.1 – DA SETUR/DF
6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na
Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis; 

6.1.2 - transferir o INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO  os recursos financeiros da parceria, de
acordo com o cronograma de desembolsos constante do Plano de Trabalho; 

6.1.2.1 - emi�r o�cio ao Banco de Brasília S/A - BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de
tarifa, conforme art. 51 da Lei n° 13.019/2014, para o recebimento dos recursos; 



6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à apresentação
da prestação de contas anual; 

6.1.2.3 - consultar o SIGGO, o CEPIM, para verificar se há ocorrência impedi�va, e realizar consulta aos
sí�os eletrônicos de verificação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da liberação de
cada parcela; 

6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso de
paralisação, de modo a evitar sua descon�nuidade. 

6.1.4 - divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar o INSTITUTO ORGULHO DE SER
NORDESTINO  sobre como fazê-lo, mediante procedimentos definidos conforme seu juízo de conveniência
e oportunidade;

6.1.5 - apreciar as solicitações apresentadas pelo INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO no curso da
execução da parceria; 

6.1.6 - orientar o INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO  quanto à prestação de contas; e 

6.1.7 - analisar e julgar as contas apresentadas pelo INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO.

6.2 – DO INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO 
6.2.1 - executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste
instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos
aplicáveis; 

6.2.2 - cumprir a contrapar�da, quando houver; 

6.2.3 - apresentar à SETUR/DF o comprovante de abertura da conta bancária específica no Banco de
Brasília S/A, isenta de tarifa bancária, des�nada exclusivamente a receber e movimentar os recursos da
parceria; 

6.2.4 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administra�vo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de inves�mento e de pessoal; 

6.2.5 - na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente
u�lizados pelo setor privado, zelando pela observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência; 

6.2.6 - realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica sujeita a
iden�ficação do beneficiário final e realizar pagamentos por crédito na conta bancária dos fornecedores e
prestadores de serviços, com uso de boleto bancário ou cheque nominal; 

6.2.6.1 - u�lizar o pagamento em espécie como medida excepcional, limitado a R$1.000,00 por operação,
quando configurada peculiaridade rela�va ao objeto da parceria ou ao território de determinada
a�vidade ou projeto, desde que haja essa previsão no plano de trabalho ou tenha sido conferida
autorização em decisão mo�vada do administrador público, a par�r de solicitação formal; 

6.2.6.2 - no uso excepcional do pagamento em espécie, garan�r que o conjunto das operações não
exceda o percentual de um por cento do valor global da parceria; 

6.2.6.3 - u�lizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotada mediante autorização
em decisão mo�vada do administrador público, desde que esteja comprovado o crédito na conta bancária
dos fornecedores ou prestadores de serviços, nos termos do ato norma�vo setorial -  Portaria nº 05, de
26 de janeiro de 2023.

6.2.7 - solicitar à SETUR/DF, caso seja de seu interesse, remanejamentos de recursos e o uso dos
rendimentos de a�vos financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no Plano de
Trabalho, desde que ainda vigente este instrumento; 

6.2.8 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria; 

6.2.9 - prestar contas; 
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6.2.10 - realizar devolução de recursos quando receber no�ficação da SETUR/DF com essa determinação; 

6.2.11 - devolver à SETUR/DF os saldos financeiros existentes após o término da parceria, inclusive os
provenientes das receitas ob�das de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias,
sob pena de imediata instauração de tomadas de contas especial; 

6.2.12 - permi�r o livre acesso dos agentes da SETUR/DF, do controle interno e do Tribunal de Contas aos
processos, aos documentos e às informações relacionadas à execução desta parceria, bem como aos
locais de execução do objeto; 

6.2.13 - manter a guarda dos documentos originais rela�vos à execução da parceria pelo prazo de dez
anos, contado do dia ú�l subsequente ao da apresentação da prestação de contas.

6.2.14 - inserção das logomarcas da SETUR/DF e do GDF em todo e qualquer material de divulgação do
evento, seja impresso ou online, nos dias que antecedem a data de realização do evento. 

6.2.15 - divulgar em telões, projetores e demais canais de comunicação disponíveis no evento –
 intervalos, início ou final das a�vidades – vídeos que promovam o Des�no Brasília, quando
fornecido pela SETUR/DF; 

6.2.16 – divulgação compar�lhada do plano de mídia do evento e informar quais mídias e ações
serão desenvolvidas para a divulgação do evento, conforme Plano de Trabalho; 

6.2.17 - credenciamento de TODA equipe indicada pela Subsecretaria de Polí�cas e Produtos de Turismo –
SUPROST/SETUR/DF, visando a gestão da parceria, o acompanhamento, fiscalização, monitoramento e
avaliação, com acesso irrestrito as áreas do evento por todo o período de ação; 

6.2.18 – inserção de placas informa�vas contendo dados rela�vos ao uso de recursos públicos
do Governo do Distrito Federal para realização de eventos ar�s�cos, culturais e espor�vos, conforme art.
1º da Lei 5.163/2013 e Termo de Recomendação Conjunta nº 03/2017 - 6ª PRODEP/PROREGs do MPDFT.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS 
7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 

7.1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, compreendendo as
despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço -
FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e
trabalhistas, alusivas ao período de vigência da parceria, conforme previsto no plano de trabalho; 

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da
parceria o exija; 

7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, aluguel,
telefone, taxas e tarifas, consumo de água e energia elétrica; 

7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no plano de trabalho,
de acordo com a natureza ou o território da a�vidade ou projeto), material de expediente, material
pedagógico, produtos de limpeza, combus�vel e gás; 

7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços
de adequação de espaço �sico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e
materiais, conforme o disposto no plano de trabalho aprovado; 

7.1.5.1 - como serviços de adequação de espaço �sico, a execução de obras voltadas à promoção de
acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos; 

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações
�sicas, capacitação e treinamento, informá�ca, design gráfico, desenvolvimento de so�wares,
contabilidade, auditoria e assessoria jurídica; 

7.1.7 - outros �pos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto. 

7.2 - O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando
demonstrado que tais valores: 
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7.2.1 - correspondem às a�vidades e aos valores constantes do plano de trabalho, observada a
qualificação técnica adequada à execução da função a ser desempenhada; 

7.2.2 - são compa�veis com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil e
não ultrapassem o teto da remuneração do Poder Execu�vo distrital, de acordo com o plano de trabalho
aprovado pela SETUR/DF; e 

7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efe�vamente dedicado à parceria, devendo haver
memória de cálculo do rateio nos casos em que a remuneração for paga parcialmente com recursos da
parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma
parcela da despesa; 

7.2.4 - não estão sendo u�lizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de: 

- administrador, dirigente ou associado com poder de direção da organização da sociedade civil
celebrante da parceria ou, nos casos de atuação em rede, executante; 

- agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade
responsável pela execução da parceria no órgão ou en�dade pública; ou 

- agente público cuja posição no órgão ou en�dade pública distrital seja hierarquicamente superior à
chefia da unidade responsável pela execução da parceria. 

7.3 - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 

7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria; 

7.3.2 - pagamento, a qualquer �tulo, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em
lei específica ou na lei de diretrizes orçamentárias; 

7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou
recolhimentos fora do prazo, salvo quando as despesas �verem sido causadas por atraso da
administração pública na liberação de recursos; 

7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como divulgação ou
campanha de caráter educa�vo, informa�vo ou de orientação social, não podendo constar nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; 

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador �ver ocorrido em data anterior ao início da vigência da
parceria; 

7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da
despesa �ver ocorrido durante a vigência do termo de fomento ou de colaboração.

7.3.7 - taxas de administração, de gerenciamento ou outra similar, conforme art. 42, II, do Decreto
37.843/2016.

8. CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO: 
8.1 - A SETUR/DF poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde que preservado o
objeto, mediante jus�fica�va prévia, por meio de termo adi�vo ou termo de apos�lamento. 

8.2 - Será celebrado termo adi�vo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras
situações em que a alteração for indispensável para o atendimento do interesse público. 

8.2.1 - A SETUR/DF providenciará a publicação do extrato de termo adi�vo no Diário Oficial do Distrito
Federal. 

8.2.2 - Caso haja necessidade de termo adi�vo com alteração do valor global da parceria, sua proposta
deve ser realizada com antecedência mínima de trintas dias, devendo os acréscimos ou supressões a�ngir
no máximo vinte e cinco por cento do valor global. 

8.2.2.1 - O percentual poderá ser superior caso se configure situação excepcional em que o administrador
público ateste que a alteração é indispensável para o alcance do interesse público na execução da
parceria. 



8.2.2.2 - A variação inflacionária pode ser fundamento de solicitação da organização da sociedade civil de
celebração de termo adi�vo para alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no mínimo
doze meses da data de aprovação do plano de trabalho, com observância do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca-IBGE, conforme o
Decreto Distrital nº 37.121, de 2016. 

8.3. Será editado termo de apos�lamento pela SETUR/DF quando necessária a indicação de crédito
orçamentário de exercícios futuros e quando a organização da sociedade civil solicitar remanejamento de
recursos ou alteração de itens do plano de trabalho. 

8.3.1 O remanejamento de pequeno valor e a aplicação de rendimentos de a�vos financeiros poderão ser
realizados pela organização da sociedade civil no curso da parceria, com posterior comunicação à
administração pública, desde que em bene�cio da execução do objeto, observados os procedimentos e
limites estabelecidos pela SETUR/DF no ato norma�vo setorial -  Portaria nº 05, de 26 de janeiro de 2023.

9. CLÁUSULA NONA - TITULARIDADE DE BENS 
9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da
parceria serão de �tularidade da SETUR/DF.

9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se des�nam ao consumo. 

9.2 - Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas deste
instrumento sobre os bens inservíveis e sobre as situações posteriores ao término da parceria. 

9.3 - Sobre os bens permanentes de �tularidade do INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO : 
9.3.1 - A existência de interesse público na definição de �tularidade dos bens para o INSTITUTO
ORGULHO DE SER NORDESTINO  consiste em: 

9.3.2 - Caso os bens do INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO  se tornem inservíveis antes do
término da parceria, poderão ser doados ou inu�lizados, mediante comunicação à administração pública
distrital. 

9.3.3 - Caso haja rejeição de contas cuja mo�vação esteja relacionada ao uso ou aquisição do bem de
�tularidade do INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO , ele permanecerá como sua propriedade, mas
o valor pelo qual foi adquirido será computado no cálculo do dano ao erário, com atualização monetária. 

9.4 - Sobre os bens permanentes de �tularidade da SETUR/DF: 

9.4.1 - Caso os bens da SETUR/DF se tornem inservíveis antes do término da parceria, o INSTITUTO
ORGULHO DE SER NORDESTINO  solicitará orientação sobre quais providências deve tomar, tendo em
vista a legislação de administração patrimonial de bens públicos. 

9.4.2 - Após o término da parceria, a SETUR/DF decidirá por uma das seguintes hipóteses: 

- a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob responsabilidade
do INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO  até a re�rada pela SETUR/DF, que deverá ocorrer no
prazo de 90 (noventa) dias após o término da parceria; 

- a doação dos bens o INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO , caso não sejam necessários para
assegurar a con�nuidade do objeto pactuado por execução direta ou por celebração de nova parceria
com outra en�dade, permanecendo a custódia sob responsabilidade do INSTITUTO ORGULHO DE SER
NORDESTINO  ou 

- a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a custódia sob
responsabilidade do INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO  parceira até sua re�rada, que deverá
ocorrer até 60 (sessenta) dias após a edição do ato da doação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS INTELECTUAIS 
10.1 - O INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO declara, mediante a assinatura deste instrumento,
que se responsabiliza integralmente por providenciar desde já, independente de solicitação da SETUR/DF,
todas as autorizações necessárias para que a SETUR/DF, sem ônus, durante o prazo de proteção dos
direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, u�lize, frua e disponha
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dos bens subme�dos a regime de propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da
execução desta parceria, da seguinte forma: 

10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de
patente, processo ou produto ob�do diretamente por processo patenteado, desenho industrial, indicação
geográfica e marcas; 

10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.610/1998, pelas seguintes modalidades: 

I - a reprodução parcial ou integral; 

II - a adaptação; 

III - a tradução para qualquer idioma; 

IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual; 

V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca, satélite, ondas
ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la
em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que o
acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário; 

VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical,
inclusive mediante emprego de alto- falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva;
captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência cole�va; 

sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de
obras de artes plás�cas e figura�vas; 

VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais
formas de arquivamento do gênero; 

10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela u�lização da cul�var. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTOR DA PARCERIA 
11.1 - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento,
com poderes de controle e fiscalização, serão designados em ato publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal após a assinatura das partes deste objeto.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
12.1 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, atuará em caráter preven�vo e saneador, visando
o aprimoramento dos procedimentos, a padronização e a priorização do controle de resultados.
A sistemá�ca de monitoramento e avaliação desta parceria funcionará da seguinte forma:

12.1.1 - As ações de monitoramento e avaliação poderão u�lizar ferramentas tecnológicas, tais como
redes sociais na internet, aplica�vos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da
parceria. 

12.3 - Caso considere necessário, a SETUR/DF poderá promover visita técnica in loco para subsidiar o
monitoramento da parceria, podendo no�ficar o INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO  com
antecedência em relação à data da visita; 

12.4 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará até 90 (noventa) dias o relatório técnico de
monitoramento e avaliação emi�do pelo gestor da parceria, que conterá: 

- descrição sumária do objeto e análise das a�vidades realizadas, com foco no cumprimento das metas e
no bene�cio social da execução do objeto; 

- valores transferidos pela administração pública distrital; 

- seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse um ano e as
ações de monitoramento já �verem permi�do a verificação de que houve descumprimento injus�ficado
quanto ao objeto; e 



- seção sobre achados de auditoria e respec�vas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos órgãos
de controle interno ou externo voltadas a esta parceria.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ATUAÇÃO EM REDE 
13.1. Não será possível a execução da parceria pela sistemá�ca de atuação em rede prevista na Lei nº
13.019/2014. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
14.1 - A prestação de contas será um procedimento de acompanhamento sistemá�co da parceria, voltado
à demonstração e verificação do cumprimento de metas e resultados, que observará o disposto na Lei n°
13.019/2014, em seu regulamento e no ato norma�vo setorial -  Portaria nº 05, de 26 de janeiro de 2023.

14.2 - A prestação de contas final consis�rá na apresentação pelo INSTITUTO ORGULHO DE SER
NORDESTINO do relatório de execução do objeto, no prazo de 90 (noventa) dias após o término da
vigência da parceria, prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação jus�ficada. 

14.2.1 - O relatório de execução do objeto deverá conter: 

I - descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das
metas e dos resultados esperados; 

II - comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos,
depoimentos, vídeos e outros suportes; 

III - comprovação do cumprimento da contrapar�da, quando houver essa exigência; e 

IV - documentos sobre o grau de sa�sfação do público alvo, que poderão consis�r em resultado de
pesquisa de sa�sfação realizada no curso da parceria ou outros documentos, tais como declaração de
en�dade pública ou privada local, ou manifestação do conselho setorial. 

14.3 - O parecer técnico da SETUR/DF sobre o relatório de execução do objeto, considerando o teor do
relatório técnico de monitoramento e avaliação, consis�rá na verificação do cumprimento do objeto,
podendo o gestor da parceria: 

- concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com jus�fica�va suficiente
quanto às metas não alcançadas; ou 

- concluir que o objeto não foi cumprido e que não há jus�fica�va suficiente para que as metas não
tenham sido alcançadas, o que implicará emissão de parecer técnico preliminar indicando glosa dos
valores relacionados a metas descumpridas sem jus�fica�va suficiente. 

14.3.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de irregularidades
que possam ter gerado dano ao erário, o INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO  será no�ficada para
apresentar em até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, que conterá: 

- relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a
comprovação da observância do Plano de Trabalho; 

- relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; 

- comprovante de devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver, salvo
quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento da parceria; 

- extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de
processamento da parceria; 

- cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados do INSTITUTO
ORGULHO DE SER NORDESTINO  e do fornecedor, além da indicação do produto ou serviço; e 

- memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de Trabalho for pago
proporcionalmente com recursos da parceria, para demonstrar que não houve duplicidade ou
sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item. 

14.3.2 - Com fins de diagnós�co, para que a SETUR/DF conheça a realidade contemplada pela parceria, o
parecer técnico abordará os impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de sa�sfação do público-
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alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações. 

14.4 - Caso tenha havido no�ficação para apresentação de relatório de execução financeira, sua análise
será realizada mediante parecer técnico que examinará a conformidade das despesas constantes na
relação de pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a análise da execução do
objeto; e verificará a conciliação bancária, por meio da correlação entre as despesas da relação
de pagamentos e os débitos na conta. 

14.5 - A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado
da data de apresentação: 

- do relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução
financeira; ou 

- do relatório de execução financeira, quando houver. 

14.5.1 - O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão mo�vada. 

14.5.2 - O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que o INSTITUTO
ORGULHO DE SER NORDESTINO  par�cipe de chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem
implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se
adotem medidas saneadoras, puni�vas ou des�nadas ao ressarcimento do erário. 

14.6 - O julgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente público
a ela diretamente subordinado, considerará o conjunto de documentos sobre a execução e o
monitoramento da parceria, bem como o parecer técnico conclusivo. 

14.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com
ressalvas ou rejeição das contas, com instauração da tomada de contas especial. 

14.7.1 - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os obje�vos e
metas de parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao
erário. 

14.7.2 - A rejeição das contas ocorrerá quando comprovada omissão no dever de prestar contas;
descumprimento injus�ficado do objeto da parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegí�mo
ou an�econômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

14.8 - O INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO   poderá apresentar recurso administra�vo no prazo
de 15 (quinze) dias após sua no�ficação quanto à decisão final de julgamento das contas. 

14.8.1 - O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias, encaminhará o recurso à autoridade superior. 

14.9 - Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a SETUR/DF providenciará o registro
na plataforma eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educa�vo e preven�vo, podendo ser
considerado na eventual aplicação de sanções. 

14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a SETUR/DF deverá no�ficar o INSTITUTO
ORGULHO DE SER NORDESTINO  para que: 

- devolva os recursos de forma integral ou parcelada, nos termos da Lei Distrital Complementar nº
833/2011, sob pena de instauração de tomada de contas especial e registro no Sistema Integrado de
Gestão Governamental - SIGGO e em plataforma eletrônica, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da rejeição; ou 

- solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social,
mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho com prazo não superior a metade do prazo original
de execução da parceria, desde que a decisão final não tenha sido pela devolução integral dos recursos e
que não tenha sido apontada a existência de dolo ou fraude; 

14.11 - Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e
Esta�s�ca - IBGE, acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código Civil;



14.11.1 - Nos casos em que for comprovado dolo do INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO ou de
seus prepostos, os juros serão calculados a par�r das datas de liberação dos recursos, sem subtração de
eventual período de inércia da SETUR/DF quanto ao prazo de análise de contas; 

14.11.2 - Nos demais casos, os juros serão calculados a par�r da data de término da parceria, com
subtração de eventual período de inércia da SETUR/DF quanto ao prazo de análise das contas; 

14.12 - Caso a execução da parceria ultrapasse um ano, o INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO 
providenciará prestação de contas anual por meio da apresentação de relatório parcial de execução do
objeto, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e as seguintes exigências do
ato norma�vo setorial -  Portaria nº 05, de 26 de janeiro de 2023.

14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período
de que trata o relatório ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário,
o INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO  será no�ficada para apresentar relatório parcial de
execução financeira;

14.12.2 - A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos no
Decreto Distrital nº 37.843/2016 e no ato norma�vo setorial -  Portaria nº 05, de 26 de janeiro de 2023.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES 
15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o
disposto na Lei Nacional nº 13.019/2014, no seu Regulamento ou nas disposições norma�vas aplicáveis
pode ensejar aplicação o INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO , garan�da prévia defesa, das
seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria
ou contrato com órgãos e en�dades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por
prazo não superior a dois anos; ou 

III - declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e en�dades de todas as esferas de governo. 

15.2 - É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar do
recebimento de no�ficação com essa finalidade. 

15.3 - A sanção de advertência tem caráter educa�vo e preven�vo e será aplicada quando verificadas
irregularidades que não jus�fiquem a aplicação de penalidade mais severa. 

15.4 - A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na
celebração, na execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se jus�ficar imposição da
penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos. 

15.5 - As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência
exclusiva do Secretário de Estado de Turismo.

15.6 - Da decisão administra�va sancionadora cabe recurso administra�vo, no prazo de dez dias, contado
da data de ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da
penalidade. 

15.6.1 - No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível
é o pedido de reconsideração. 

15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o
impedimento do INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO deverá ser lançado no Sistema Integrado de
Gestão Governamental - SIGGO. 

15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja providenciada a reabilitação perante a SETUR/DF, devendo ser concedida
quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo de dois anos. 

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/eaad0e3b06ae438fb047f933df10d290/Portaria_5_26_01_2023.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/eaad0e3b06ae438fb047f933df10d290/Portaria_5_26_01_2023.html


16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA 
16.1 - Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro par�cipe ser comunicada
dessa intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias. 

16.2 - Os par�cipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efe�vamente vigorou
a parceria. 

16.3 - A SETUR/DF poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver inexecução do
objeto ou o descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13
dezembro de 2016, que implicar prejuízo ao interesse público, garan�da à OSC a oportunidade de defesa. 

16.4 - A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação
de sanções previstas neste instrumento, a no�ficação para devolução de recursos e a instauração de
sindicância ou de processo administra�vo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos que causaram a
necessidade de rescisão.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 34.031/2012 
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
no telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012). 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
Nos casos em que não for possível solução administra�va em negociação de que par�cipe o órgão de
assessoramento jurídico da administração pública, fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria. 

 

Pelo Distrito Federal:

 

 

CHRISTIANNO NOGUEIRA ARAÚJO
Secretário de Estado

 

 

Pelo OSC:

 

AFFONSO GOMES DA SILVA
Presidente do INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO

 

 

Documento assinado eletronicamente por CHRISTIANNO NOGUEIRA ARAUJO - Matr.0282117-
6, Secretário(a) de Estado de Turismo, em 04/12/2023, às 18:27, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Affonso Gomes da Silva, Usuário Externo, em
04/12/2023, às 18:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.



A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 128388616 código CRC= 6CA0DDD7.

Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal
Centro de Convenções Ulysses Guimarães - Lote 5, Ala Sul, 1° Andar - Bairro SDC, Eixo Monumental - CEP 70070-350

- DF
 

04009-00001472/2023-19 Doc. SEI/GDF 128388616



16/12/2022 10:04 SEI/GDF - 101525942 - Termo de Fomento (MROSC)

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=114163675&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110020682&infra_hash=6099… 1/14

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Elaboração de Parcerias e Contratos

Termo de Fomento (MROSC) N.º 117/2022

Termo de Fomento que entre si celebram o DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO
FEDERAL e a Organização Da Sociedade Civil INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO.

PROCESSO Nº00150-00007562/2022-75

           

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, cuja delegação de
competência foi outorgada pela publicação no Diário Oficial nº 238, em 16 de dezembro de 2010 pelo Decreto nº 32.598, capitulo VII, e atualizada pelo art.
39 do Decreto nº 39.610/2019, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 03.658.028/0001-09, com sede na Biblioteca Nacional de
Brasília Leonel de Moura Brizola - Setor Cultural da República, Área Cívica, Lote s/n Edíficio da Biblioteca Nacional, DF  - CEP: 70070-150, doravante
denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA, na qualidade de Secretário de Estado, nomeado
pelo Decreto de 20 de dezembro de 2019 e a Organização da Sociedade Civil INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO, doravante
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 20.960.978/0001-02, com sede no(a) : Q CRS 502 BLOCO C LOJA 37 PARTE –
NÚMERO 2134 – ASA SUL, neste ato representada por AFFONSO GOMES DA SILVA , brasileiro(a), portador(a) do documento de iden�ficação RG 549291-PI e
inscrito(a) sob o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 21772967300, residente na QRO Conj VC - Chác 48 - Candangolandia-DF. CEP 71727040, que
exerce a função de Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000, nas leis orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, respec�vos regulamentos e demais atos norma�vos
aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Este instrumento tem por objeto a realização do projeto “CIRCUITO CULTURAL DOS CANDANGOS” ,  a ser executado no Núcleo Bandeirante e

na Candangolândia,  conforme detalhamento con�do no Plano de Trabalho em anexo a este instrumento (101349435).

           

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO
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2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho.

2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais).
2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 16101

II – Programa de Trabalho: 13.392.6219.9075.0228

III – Natureza da Despesa: 335041

IV – Fonte de Recursos: 100

2.4 – O empenho é de  R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2022NE01213, emi�da em
08/12/2022, sob o evento nº 400097, na modalidade Global.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA
3.1 - Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 08/05/2023.
3.2 - A vigência poderá ser alterada mediante termo adi�vo, conforme consenso entre os par�cipes,  devendo o período de prorrogação ser

inferior a 60 (sessenta) meses, tendo em vista este ser o prazo máximo legal.

3.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de o�cio, quando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA der causa a atraso na execução do objeto,
limitada ao período do atraso. A prorrogação de o�cio será formalizada nos autos mediante termo de apos�lamento, com comunicação à ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL.

3.4 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal, a ser providenciada pela
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20 (vinte) dias após a assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA – LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
4.1 - O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o cronograma de execução da parceria.

4.2 - A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a antecipação que es�ver em desacordo
com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto da parceria.

4.3 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da prestação de contas ao
término de cada exercício.

 

CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA 
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5.1 – Não será exigida contrapar�da da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

 

  

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES
6.1 – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu
regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis;

6.1.2 – transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os recursos financeiros da parceria, de acordo com o cronograma de desembolsos
constante do Plano de Trabalho;

6.1.2.1 – emi�r o�cio ao Banco de Brasília S/A – BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de tarifa, conforme art. 51 da Lei n°
13.019/2014, para o recebimento dos recursos;

6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à apresentação da prestação de contas anual;

6.1.2.3 - consultar o SIGGO, o CEPIM, para verificar se há ocorrência impedi�va, e realizar consulta aos sí�os eletrônicos de verificação de
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da liberação de cada parcela;

6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso de paralisação, de modo a evitar sua
descon�nuidade.

6.1.4 - divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sobre como fazê-lo, mediante
procedimentos definidos conforme seu juízo de conveniência e oportunidade, incluída a seguinte forma: divulgação no site ou página da organização da
sociedade civil;

6.1.5 – apreciar as solicitações apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no curso da execução da parceria;

6.1.6 – orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto à prestação de contas; e

6.1.7 – analisar e julgar as contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

 

6.2 – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

6.2.1 - executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste instrumento, na Lei Nacional n°
13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis;

6.2.1.1 – com exceção dos compromissos assumidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA neste instrumento, responsabilizar-se por todas as
providências necessárias à adequada execução do objeto da parceria, inclusive pela emissão de alvarás e pelo pagamento de ECAD e demais taxas
administra�vas; 
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6.2.2 – cumprir a contrapar�da, quando houver;

6.2.3 - apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA o comprovante de abertura da conta bancária específica no Banco de Brasília S/A, isenta de
tarifa bancária, des�nada exclusivamente a receber e movimentar os recursos da parceria;

6.2.4 – responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administra�vo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio, de inves�mento e de pessoal;

6.2.5 – na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente u�lizados pelo setor privado, zelando pela
observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência;

6.2.6 – realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica sujeita a iden�ficação do beneficiário final e
realizar pagamentos por crédito na conta bancária dos fornecedores e prestadores de serviços, com uso de boleto bancário ou cheque nominal;

6.2.6.1 – u�lizar o pagamento em espécie como medida excepcional, limitado a R$1.000,00 por operação, quando configurada peculiaridade
rela�va ao objeto da parceria ou ao território de determinada a�vidade ou projeto, desde que haja essa previsão no plano de trabalho ou tenha sido
conferida autorização em decisão mo�vada do administrador público, a par�r de solicitação formal;

6.2.6.2 – no uso excepcional do pagamento em espécie, garan�r que o conjunto das operações não exceda o percentual de um por cento do
valor global da parceria;

6.2.6.3 – u�lizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotada mediante autorização em decisão mo�vada do
administrador público, desde que esteja comprovado o crédito na conta bancária dos fornecedores ou prestadores de serviços, nos termos da Portaria nº
21, de 23 de janeiro de 2020;

6.2.7 – solicitar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, caso seja de seu interesse, remanejamentos de recursos e o uso dos rendimentos de a�vos
financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no Plano de Trabalho, desde que ainda vigente este instrumento;

6.2.8 – responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relacionados à execução do objeto da parceria;

6.2.9 – prestar contas;

6.2.10 – realizar devolução de recursos quando receber no�ficação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA com essa determinação;

6.2.11 - devolver à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA os saldos financeiros existentes após o término da parceria, inclusive os provenientes das
receitas ob�das de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomadas de contas especial;

6.2.12 - permi�r o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do controle interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos
documentos e às informações relacionadas à execução desta parceria, bem como aos locais de execução do objeto;

6.2.13 – manter a guarda dos documentos originais rela�vos à execução da parceria pelo prazo de dez anos, contado do dia ú�l subsequente
ao da apresentação da prestação de contas.
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CLÁUSULA  SÉTIMA – DESPESAS
7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos,
contribuições sociais, Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais
encargos sociais e trabalhistas, alusivas ao período de vigência da parceria, conforme previsto no plano de trabalho;

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da parceria o exija;

 7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, aluguel, telefone, taxas e tarifas, consumo de água e
energia elétrica;

7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no plano de trabalho, de acordo com a natureza ou o
território da a�vidade ou projeto), material de expediente, material pedagógico, produtos de limpeza, combus�vel e gás;

7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço �sico,
desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais, conforme o disposto no plano de trabalho aprovado;

7.1.5.1 – como serviços de adequação de espaço �sico, a execução de obras voltadas à promoção de acessibilidade para pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida e idosos;

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações �sicas, capacitação e treinamento,
informá�ca, design gráfico, desenvolvimento de so�wares, contabilidade, auditoria e assessoria jurídica;

7.1.7 - outros �pos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto.

 

7.2 – O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando demonstrado que tais valores:

7.2.1 - correspondem às a�vidades e aos valores constantes do plano de trabalho, observada a qualificação técnica adequada à execução da
função a ser desempenhada;

7.2.2 - são compa�veis com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil e não ultrapassem o teto da
remuneração do Poder Execu�vo distrital, de acordo com o plano de trabalho aprovado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; e

7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efe�vamente dedicado à parceria, devendo haver memória de cálculo do rateio nos casos em
que a remuneração for paga parcialmente com recursos da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma
mesma parcela da despesa;

7.2.4 – não estão sendo u�lizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o segundo grau, de:

- administrador, dirigente ou associado com poder de direção da organização da sociedade civil celebrante da parceria ou, nos casos de
atuação em rede, executante;
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- agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela execução da parceria no
órgão ou en�dade pública; ou

- agente público cuja posição no órgão ou en�dade pública distrital seja hierarquicamente superior à chefia da unidade responsável pela
execução da parceria.

 

7.3       - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

7.3.2 - pagamento, a qualquer �tulo, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei específica ou na lei de diretrizes
orçamentárias;

7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, salvo quando as
despesas �verem sido causadas por atraso da administração pública na liberação de recursos;

7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como divulgação ou campanha de caráter educa�vo,
informa�vo ou de orientação social, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador �ver ocorrido em data anterior ao início da vigência da parceria;

7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa �ver ocorrido durante a
vigência do termo de fomento ou de colaboração.

 

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO:
8.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde que preservado o objeto, mediante

jus�fica�va prévia, por meio de termo adi�vo ou termo de apos�lamento.

8.2 – Será celebrado termo adi�vo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras situações em que a alteração for
indispensável para o atendimento do interesse público.

8.2.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará a publicação do extrato de termo adi�vo no Diário Oficial do Distrito Federal.

8.2.2 – Caso haja necessidade de termo adi�vo com alteração do valor global da parceria, sua proposta deve ser realizada com antecedência
mínima de trintas dias, devendo os acréscimos ou supressões a�ngir no máximo vinte e cinco por cento do valor global.

8.2.2.1 – O percentual poderá ser superior caso se configure situação excepcional em que o administrador público ateste que a alteração é
indispensável para o alcance do interesse público na execução da parceria.

8.2.2.2 – A variação inflacionária pode ser fundamento de solicitação da organização da sociedade civil de celebração de termo adi�vo para
alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no mínimo doze meses da data de aprovação do plano de trabalho, com observância do Índice
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Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca-IBGE, conforme o Decreto Distrital no 37.121, de
2016.

8.3. Será editado termo de apos�lamento pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quando necessária a indicação de crédito orçamentário de
exercícios futuros e quando a organização da sociedade civil solicitar remanejamento de recursos ou alteração de itens do plano de trabalho.

8.3.1 O remanejamento de pequeno valor e a aplicação de rendimentos de a�vos financeiros poderão ser realizados pela organização da
sociedade civil no curso da parceria, com posterior comunicação à administração pública, desde que em bene�cio da execução do objeto, observados os
procedimentos e limites estabelecidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA na Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020.

 

CLÁUSULA NONA – TITULARIDADE DE BENS
9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da parceria serão de �tularidade da

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se des�nam ao consumo.

9.2 - Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas deste instrumento sobre os bens inservíveis e
sobre as situações posteriores ao término da parceria.

9.3 – Sobre os bens permanentes de �tularidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

9.3.1 - Caso os bens da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA se tornem inservíveis antes do término da parceria, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
solicitará orientação sobre quais providências deve tomar, tendo em vista a legislação de administração patrimonial de bens públicos.

9.3.2 – Após o término da parceria, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA decidirá por uma das seguintes hipóteses:

- a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até a
re�rada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, que deverá ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias após o término da parceria;

- a doação dos bens à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, caso não sejam necessários para assegurar a con�nuidade do objeto pactuado
por execução direta ou por celebração de nova parceria com outra en�dade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL; ou

- a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL parceira até sua re�rada, que deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias após a edição do ato da doação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITOS INTELECTUAIS
10.1 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se responsabiliza integralmente por

providenciar desde já, independente de solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, todas as autorizações necessárias para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
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sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, u�lize, frua e disponha dos
bens subme�dos a regime de propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da execução desta parceria, da seguinte forma:

10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional no 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de patente, processo ou produto ob�do
diretamente por processo patenteado, desenho industrial, indicação geográfica e marcas;

10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional no 9.610/1998, pelas seguintes modalidades:

I - a reprodução parcial ou integral;

II - a adaptação;

III - a tradução para qualquer idioma;

IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que
permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda,
e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário;

VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical, inclusive mediante emprego de alto-
falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva; captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência cole�va; sonorização
ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de obras de artes plás�cas e figura�vas;

VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero;

10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela u�lização da cul�var.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTOR DA PARCERIA
11.1 – Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes de controle e fiscalização,

cons�tuem uma Comissão de Gestão da Parceria, devido à constatação de que o  valor da parceria ser superior a R$ 200 mil. Sua designação consta de ato
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, no prazo legal, sendo:

- Titulares: DANIEL CARVALHO MARQUES, matrícula nº 241.635-2, Técnico de A�vidades Culturais, CPF nº 012.611.831-00, EDNA AMARAL
ALBUQUERQUE, matrícula nº 1.650.533-6, Auxiliar de A�vidades Culturais, CPF nº 564.050.141-34, EDSON MARTINS DA SILVA, matrícula nº 1.650.436-X,
Auxiliar de A�vidades Culturais, CPF nº  644.669.816-04 e ELISA RAQUEL SOUSA OLIVEIRA, matrícula nº 240.635-7, Analista de A�vidades Culturais, CPF
nº 844.402.603-49.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
12.1 – A sistemá�ca de monitoramento e avaliação desta parceria funcionará mediante designação da Comissão de Monitoramento e

Avaliação, formada pelos agentes públicos: VIVIANE DA SILVA MUSTAFÁ, matrícula nº 242685-4, como Presidente; CARLOS VINÍCIUS PEREIRA DA SILVA,
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matrícula nº 234902-7, como Presidente Subs�tuto e CAROLINE TRINCE SILVA, matrícula nº 241.726-X, como membro;
12.1.1 - As ações de monitoramento e avaliação poderão u�lizar ferramentas tecnológicas, tais como redes sociais na internet, aplica�vos e

outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria.

12.2 – A Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada na Portaria nº 332, de 26/08/2019, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal (DODF) nº 163, de 28/08/2019 e republicada no DODF nº165, de 30/08/2019 e Portaria nº 493,  publicada no DODF nº 237, de 13/12/2019, atuará
em caráter preven�vo e saneador, visando o aprimoramento dos procedimentos, a padronização e a priorização do controle de resultados.

12.3 – Caso considere necessário, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá promover visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da
parceria, podendo no�ficar a organização da sociedade civil com antecedência em relação à data da visita; 

12.4 – A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará até 7 (sete) dias antes do término da vigência o relatório técnico de
monitoramento e avaliação emi�do pelo gestor da parceria, que conterá:

- descrição sumária do objeto e análise das a�vidades realizadas, com foco no cumprimento das metas e no bene�cio social da execução do
objeto;

- valores transferidos pela administração pública distrital;

- seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse um ano e as ações de monitoramento já �verem
permi�do a verificação de que houve descumprimento injus�ficado quanto ao objeto; e

- seção sobre achados de auditoria e respec�vas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos órgãos de controle interno ou externo
voltadas a esta parceria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ATUAÇÃO EM REDE
Não será possível a execução da parceria pela sistemá�ca de atuação em rede prevista na Lei nº13.019/2014.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PRESTAÇÃO DE CONTAS
14.1 – A prestação de contas será um procedimento de acompanhamento sistemá�co da parceria, voltado à demonstração e verificação do

cumprimento de metas e resultados, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e na Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020;

14.2 – A prestação de contas final consis�rá na apresentação pela organização da sociedade civil do relatório de execução do objeto, no prazo
de 90 (noventa) dias após o término da vigência da parceria, prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação jus�ficada.

14.2.1 – O relatório de execução do objeto deverá conter:

I – descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das metas e dos resultados esperados;

II – comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos, depoimentos, vídeos e outros suportes;
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III – comprovação do cumprimento da contrapar�da, quando houver essa exigência; e

IV – documentos sobre o grau de sa�sfação do público alvo, que poderão consis�r em resultado de pesquisa de sa�sfação realizada no curso
da parceria ou outros documentos, tais como declaração de en�dade pública ou privada local, ou manifestação do conselho setorial.

14.3 – O parecer técnico da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA sobre o relatório de execução do objeto, considerando o teor do relatório técnico de
monitoramento e avaliação, consis�rá na verificação do cumprimento do objeto, podendo o gestor da parceria:

– concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com jus�fica�va suficiente quanto às metas não alcançadas; ou

– concluir que o objeto não foi cumprido e que não há jus�fica�va suficiente para que as metas não tenham sido alcançadas, o que implicará
emissão de parecer técnico preliminar indicando glosa dos valores relacionados a metas descumpridas sem jus�fica�va suficiente.

14.3.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao
erário, a organização da sociedade civil será no�ficada para apresentar em até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, que conterá:

– relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a comprovação da observância do Plano de
Trabalho;

– relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;

– comprovante de devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver, salvo quando já disponível na plataforma
eletrônica de processamento da parceria;

– extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento da parceria;

– cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e do
fornecedor, além da indicação do produto ou serviço; e

– memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de Trabalho for pago proporcionalmente com recursos
da parceria, para demonstrar que não houve duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item.

14.3.2 - Com fins de diagnós�co, para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA conheça a realidade contemplada pela parceria, o parecer técnico
abordará os impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de sa�sfação do público-alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações.

14.4 – Caso tenha havido no�ficação para apresentação de relatório de execução financeira, sua análise será realizada mediante parecer
técnico que examinará a conformidade das despesas constantes na relação de pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a análise
da execução do objeto; e verificará a conciliação bancária, por meio da correlação entre as despesas da relação de pagamentos e os débitos na conta.

14.5 – A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de apresentação:

– do relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução financeira; ou

– do relatório de execução financeira, quando houver.

14.5.1 – O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão mo�vada.
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14.5.2 – O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que a organização da sociedade civil par�cipe de
chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras, puni�vas ou des�nadas ao ressarcimento do erário.

14.6 – O julgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente público a ela diretamente subordinado,
considerará o conjunto de documentos sobre a execução e o monitoramento da parceria, bem como o parecer técnico conclusivo.

14.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com ressalvas ou rejeição das contas,
com instauração da tomada de contas especial.

14.7.1 - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os obje�vos e metas de parceria, for constatada
impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao erário.

14.7.2 - A rejeição das contas ocorrerá quando comprovada omissão no dever de prestar contas; descumprimento injus�ficado do objeto da
parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegí�mo ou an�econômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

14.8 – A organização da sociedade civil poderá apresentar recurso administra�vo no prazo de 15 (quinze) dias após sua no�ficação quanto à
decisão final de julgamento das contas.

14.8.1 – O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o
recurso à autoridade superior.

14.9 – Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará o registro na plataforma
eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educa�vo e preven�vo, podendo ser considerado na eventual aplicação de sanções.

14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA deverá no�ficar a organização da sociedade civil
para que:

- devolva os recursos de forma integral ou parcelada, nos termos da Lei Distrital Complementar nº 833/2011, sob pena de instauração de
tomada de contas especial e registro no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO e em plataforma eletrônica, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da rejeição; ou

- solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social, mediante a apresentação de novo Plano
de Trabalho com prazo não superior a metade do prazo original de execução da parceria, desde que a decisão final não tenha sido pela devolução integral
dos recursos e que não tenha sido apontada a existência de dolo ou fraude;

14.11 – Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA,
calculado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca – IBGE, acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código Civil;

14.11.1 – Nos casos em que for comprovado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, os juros serão calculados a par�r
das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de inércia da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise de contas;

14.11.2 – Nos demais casos, os juros serão calculados a par�r da data de término da parceria, com subtração de eventual período de inércia
da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise das contas;
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14.12 – Caso a execução da parceria ultrapasse um ano, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL providenciará prestação de contas anual por
meio da apresentação de relatório parcial de execução do objeto, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e as seguintes
exigências da Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020;

14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período de que trata o relatório ou caso haja
indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, a organização da sociedade civil será no�ficada para apresentar relatório parcial de
execução financeira;

14.12.2 - A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos no Decreto Distrital nº 37.843, de
13/12/2016 e na Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020.

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES
15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o disposto na Lei Nacional nº 13.019/2014,

no seu Regulamento ou nas disposições norma�vas aplicáveis pode ensejar aplicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, garan�da prévia defesa, das
seguintes sanções:

I – advertência;

II - suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e en�dades
da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; ou

III - declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e en�dades de todas as
esferas de governo.

15.2 – É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar do recebimento de no�ficação com
essa finalidade.

15.3 – A sanção de advertência tem caráter educa�vo e preven�vo e será aplicada quando verificadas irregularidades que não jus�fiquem a
aplicação de penalidade mais severa.

15.4 – A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na celebração, na execução ou na prestação
de contas da parceria, quando não se jus�ficar imposição da penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades
do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos.

15.5 – As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva do SECRETÁRIO DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

15.6 – Da decisão administra�va sancionadora cabe recurso administra�vo, no prazo de dez dias, contado da data de ciência da decisão,
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da penalidade.

15.6.1 – No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível é o pedido de reconsideração.
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15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o impedimento da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL deverá ser lançado no Sistema Integrado de Gestão Governamental – SIGGO.

15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja providenciada a
reabilitação perante a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, devendo ser concedida quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo de dois
anos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA
16.1 – Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro par�cipe ser comunicada dessa intenção no prazo mínimo de

60 (sessenta) dias, observado o seguinte procedimento:

I - comunicação por o�cio da intenção jus�ficada de rescisão do instrumento de parceria no prazo mínimo de 60 dias;

II - manifestação da outra parte, no prazo de 15 (quinze) dias;

III - decisão final do Secretário de Estado de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal; e

 IV - publicação no Diário Oficial e nas páginas eletrônicas da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria�va e da OSC.

16.2 – Os par�cipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efe�vamente vigorou a parceria.

16.3 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver inexecução do objeto ou o
descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13/12/2016, ou na Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020, que
implicar prejuízo ao interesse público, garan�da à OSC a oportunidade de defesa.

16.4 – A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação de sanções previstas neste
instrumento, a no�ficação para devolução de recursos e a instauração de sindicância ou de processo administra�vo disciplinar, conforme a peculiaridade
dos fatos que causaram a necessidade de rescisão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL nº 34.031/2012
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto

nº 34.031/2012).

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
Nos casos em que não for possível solução administra�va em negociação de que par�cipe o órgão de assessoramento jurídico da

administração pública, fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria.
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Brasília, 08 de dezembro de 2022.

 

p/SECRETARIA:       BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA
p/ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  AFFONSO GOMES DA SILVA
 

Documento assinado eletronicamente por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA -
Matr.0245129-8, Secretário(a) de Estado de Cultura e Economia Cria�va, em 08/12/2022, às
20:45, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por AFFONSO GOMES DA SILVA - RG 549291 SSP/PI,
Usuário Externo, em 09/12/2022, às 09:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 101525942 código CRC= 79ED8CA5.

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal
Setor Cultural Sul, Lote 2 - Edi�cio da Biblioteca Nacional - Bairro Asa Sul - CEP 70070-150 - DF
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X[K Ẑ]Z_dUY[KP[YZ_X[]K\UK V[c�]Z[KOU_XU]K\UKQ_�V[K VZ¡_][K�KDUd_VKF�]d�V[]K\[KGU�¢̂]ZY[�K£VU[KF�¤ZY[�KO_dU
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Elaboração de Parcerias e Contratos

Termo de Fomento (MROSC) N.º 104/2019

Que entre si celebram o DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO
FEDERAL e a Organização Da Sociedade Civil INSTITUTO ORGULHO DE SER NORDESTINO - SIMPLES ASSIM.

PROCESSO Nº 00150-00004470/2019-38
O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 03.658.028/0001-09, com sede na Via N2 Anexo do Teatro Nacional Claudio Santoro, doravante
denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por CRISTIANO VASCONCELOS DA SILVA, na qualidade de Secretário
de Estado Interino, cuja delegação de competência foi outorgada pela publicação no Diário Oficial nº 238, em 16 de dezembro de 2016
pelo Decreto nº 32.598, capitulo VII, nomeado pelo Decreto de 19 de dezembro de 2019 e a Organização da Sociedade Civil INSTITUTO
ORGULHO DE SER NORDESTINO - SIMPLES ASSIM, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob
o nº 20.960.978/0001-02, com sede no(a) QRQ conjunto VC chácara 48 - Candangolândia - DF, neste ato representada por AFFONSO
GOMES DA SILVA , brasileiro(a), portador(a) do documento de iden�ficação RG 549291-SSP-PI e inscrito(a) sob o Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF sob o nº 217.729.673-00, residente no(a) QRO conjunto VC chácara 48 - Candangolândia - DF, que exerce a função de
Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000, nas leis orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, respec�vos regulamentos
e demais atos norma�vos aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Este instrumento tem por objeto a realização do projeto “DESAFIO DO REPENTE", que visa promover um encontro de

Cantadores, conforme detalhamento con�do no Plano de Trabalho em anexo a este instrumento (33135030).

           

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO
2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO

DA SOCIEDADE CIVIL, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho.

2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 49.371,50 (quarenta e nove mil, trezentos e setenta e um
reais e cinquenta centavos).

2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 16101

II – Programa de Trabalho: 13.392.6219.9075.0054

III – Natureza da Despesa: 335041

IV – Fonte de Recursos: 100

2.4 – O empenho é de R$ 49.371,50 (quarenta e nove mil, trezentos e setenta e um reais e cinquenta centavos),
conforme Nota de Empenho nº 2019NE001222, emi�da em 19/12/2019, sob o evento nº 400091, na modalidade Global.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA
3.1 - Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 21/02/2020.
3.2 - A vigência poderá ser alterada mediante termo adi�vo, conforme consenso entre os par�cipes, não devendo o

período de prorrogação ser superior ao mesmo período da vigência.

3.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de o�cio, quando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA der causa a atraso na
execução do objeto, limitada ao período do atraso. A prorrogação de o�cio será formalizada nos autos mediante termo de
apos�lamento, com comunicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

3.4 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal, a
ser providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20 (vinte) dias após a assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA – LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
4.1 - O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o cronograma de execução

da parceria.

4.2 - A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a antecipação que
es�ver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto da parceria.
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4.3 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da prestação
de contas ao término de cada exercício.

 

CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA 
5.1 – Não será exigida contrapar�da da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES
6.1 – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei Nacional n°
13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis;

6.1.2 – transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os recursos financeiros da parceria, de acordo com o
cronograma de desembolsos constante do Plano de Trabalho;

6.1.2.1 – emi�r o�cio ao Banco de Brasília S/A – BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de tarifa, conforme
art. 51 da Lei n° 13.019/2014, para o recebimento dos recursos;

6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à apresentação da prestação de
contas anual;

6.1.2.3 - consultar o SIGGO, o CEPIM, para verificar se há ocorrência impedi�va, e realizar consulta aos sí�os eletrônicos
de verificação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da liberação de cada parcela;

6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso de paralisação,
de modo a evitar sua descon�nuidade.

6.1.4 - divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sobre
como fazê-lo, mediante procedimentos definidos conforme seu juízo de conveniência e oportunidade, incluída a seguinte forma:
divulgação no site ou página da organização da sociedade civil;

6.1.5 – apreciar as solicitações apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no curso da execução da parceria;

6.1.6 – orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto à prestação de contas; e

6.1.7 – analisar e julgar as contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

 

6.2 – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

6.2.1 - executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste instrumento, na Lei
Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis;

6.2.1.1 – com exceção dos compromissos assumidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA neste instrumento, responsabilizar-
se por todas as providências necessárias à adequada execução do objeto da parceria, inclusive pela emissão de alvarás e
pelo pagamento de ECAD e demais taxas administra�vas; 

6.2.2 – cumprir a contrapar�da, quando houver;

6.2.3 - apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA o comprovante de abertura da conta bancária específica no Banco de
Brasília S/A, isenta de tarifa bancária, des�nada exclusivamente a receber e movimentar os recursos da parceria;

6.2.4 – responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administra�vo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de inves�mento e de pessoal;

6.2.5 – na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente u�lizados pelo setor
privado, zelando pela observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e
da eficiência;

6.2.6 – realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica sujeita a iden�ficação do
beneficiário final e realizar pagamentos por crédito na conta bancária dos fornecedores e prestadores de serviços, com uso de boleto
bancário ou cheque nominal;

6.2.6.1 – u�lizar o pagamento em espécie como medida excepcional, limitado a R$1.000,00 por operação, quando
configurada peculiaridade rela�va ao objeto da parceria ou ao território de determinada a�vidade ou projeto, desde que haja essa
previsão no plano de trabalho ou tenha sido conferida autorização em decisão mo�vada do administrador público, a par�r de
solicitação formal;

6.2.6.2 – no uso excepcional do pagamento em espécie, garan�r que o conjunto das operações não exceda o percentual
de um por cento do valor global da parceria;

6.2.6.3 – u�lizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotada mediante autorização em decisão
mo�vada do administrador público, desde que esteja comprovado o crédito na conta bancária dos fornecedores ou prestadores de
serviços, nos termos da Portaria nº 67, de 9 de março de 2018.

6.2.7 – solicitar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, caso seja de seu interesse, remanejamentos de recursos e o uso dos
rendimentos de a�vos financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no Plano de Trabalho, desde que ainda
vigente este instrumento;
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6.2.8 – responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria;

6.2.9 – prestar contas;

6.2.10 – realizar devolução de recursos quando receber no�ficação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA com essa
determinação;

6.2.11 - devolver à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA os saldos financeiros existentes após o término da parceria, inclusive os
provenientes das receitas ob�das de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata
instauração de tomadas de contas especial;

6.2.12 - permi�r o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do controle interno e do Tribunal de Contas
aos processos, aos documentos e às informações relacionadas à execução desta parceria, bem como aos locais de execução do objeto;

6.2.13 – manter a guarda dos documentos originais rela�vos à execução da parceria pelo prazo de dez anos, contado do
dia ú�l subsequente ao da apresentação da prestação de contas.

 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DESPESAS
7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, compreendendo as despesas com
pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário,
salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, alusivas ao período de vigência da parceria,
conforme previsto no plano de trabalho;

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da parceria o exija;

 7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, aluguel, telefone, taxas e
tarifas, consumo de água e energia elétrica;

7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no plano de trabalho, de acordo
com a natureza ou o território da a�vidade ou projeto), material de expediente, material pedagógico, produtos de limpeza,
combus�vel e gás;

7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação
de espaço �sico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais, conforme o disposto no plano de
trabalho aprovado;

7.1.5.1 – como serviços de adequação de espaço �sico, a execução de obras voltadas à promoção de acessibilidade para
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos;

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações �sicas,
capacitação e treinamento, informá�ca, design gráfico, desenvolvimento de so�wares, contabilidade, auditoria e assessoria jurídica;

7.1.7 - outros �pos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto.

 7.2 – O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando demonstrado que tais
valores:

7.2.1 - correspondem às a�vidades e aos valores constantes do plano de trabalho, observada a qualificação técnica
adequada à execução da função a ser desempenhada;

7.2.2 - são compa�veis com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil e não ultrapassem
o teto da remuneração do Poder Execu�vo distrital, de acordo com o plano de trabalho aprovado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; e

7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efe�vamente dedicado à parceria, devendo haver memória de cálculo do
rateio nos casos em que a remuneração for paga parcialmente com recursos da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de
fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;

7.2.4 – não estão sendo u�lizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de:

- administrador, dirigente ou associado com poder de direção da organização da sociedade civil celebrante da parceria
ou, nos casos de atuação em rede, executante;

- agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela
execução da parceria no órgão ou en�dade pública; ou

- agente público cuja posição no órgão ou en�dade pública distrital seja hierarquicamente superior à chefia da unidade
responsável pela execução da parceria.

 7.3       - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

7.3.2 - pagamento, a qualquer �tulo, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei específica
ou na lei de diretrizes orçamentárias;

7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do
prazo, salvo quando as despesas �verem sido causadas por atraso da administração pública na liberação de recursos;
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7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como divulgação ou campanha de
caráter educa�vo, informa�vo ou de orientação social, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal;

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador �ver ocorrido em data anterior ao início da vigência da parceria;

7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa �ver
ocorrido durante a vigência do termo de fomento ou de colaboração.

 

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO:
8.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde que preservado o

objeto, mediante jus�fica�va prévia, por meio de termo adi�vo ou termo de apos�lamento.

8.2 – Será celebrado termo adi�vo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras situações em que
a alteração for indispensável para o atendimento do interesse público.

8.2.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará a publicação do extrato de termo adi�vo no Diário Oficial do Distrito
Federal.

8.2.2 – Caso haja necessidade de termo adi�vo com alteração do valor global da parceria, sua proposta deve ser
realizada com antecedência mínima de trintas dias, devendo os acréscimos ou supressões a�ngir no máximo vinte e cinco por cento do
valor global.

8.2.2.1 – O percentual poderá ser superior caso se configure situação excepcional em que o administrador público
ateste que a alteração é indispensável para o alcance do interesse público na execução da parceria.

8.2.2.2 – A variação inflacionária pode ser fundamento de solicitação da organização da sociedade civil de celebração de
termo adi�vo para alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no mínimo doze meses da data de aprovação do plano
de trabalho, com observância do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia
e Esta�s�ca-IBGE, conforme o Decreto Distrital no 37.121, de 2016.

8.3. Será editado termo de apos�lamento pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quando necessária a indicação de crédito
orçamentário de exercícios futuros e quando a organização da sociedade civil solicitar remanejamento de recursos ou alteração de
itens do plano de trabalho.

8.3.1 O remanejamento de pequeno valor e a aplicação de rendimentos de a�vos financeiros poderão ser realizados
pela organização da sociedade civil no curso da parceria, com posterior comunicação à administração pública, desde que em bene�cio
da execução do objeto, observados os procedimentos e limites estabelecidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA na Portaria nº 67, de 9 de
março de 2018.

 

CLÁUSULA NONA – TITULARIDADE DE BENS
9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da parceria serão de

�tularidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se des�nam ao consumo.

9.2 - Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas deste instrumento sobre os
bens inservíveis e sobre as situações posteriores ao término da parceria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITOS INTELECTUAIS
10.1 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se responsabiliza

integralmente por providenciar desde já, independente de solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, todas as autorizações necessárias
para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e
estrangeiro, em caráter não exclusivo, u�lize, frua e disponha dos bens subme�dos a regime de propriedade intelectual que
eventualmente decorrerem da execução desta parceria, da seguinte forma:

10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional no 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de patente, processo
ou produto ob�do diretamente por processo patenteado, desenho industrial, indicação geográfica e marcas;

10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional no 9.610/1998, pelas seguintes modalidades:

I - a reprodução parcial ou integral;

II - a adaptação;

III - a tradução para qualquer idioma;

IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca, satélite, ondas ou qualquer
outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente
determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que
importe em pagamento pelo usuário;

VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical, inclusive mediante
emprego de alto-falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva; captação de transmissão de radiodifusão em
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locais de frequência cole�va; sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de
obras de artes plás�cas e figura�vas;

VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais formas de
arquivamento do gênero;

10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela u�lização da cul�var.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTOR DA PARCERIA
11.1 – Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes de controle

e fiscalização, designados em ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, no prazo legal,  serão os seguintes:

- Titular:  EDILENE DE SOUZA DE ALENCAR, matrícula nº 043.805-7, Auxiliar de A�vidades Culturais, CPF
nº 578.500.701-00 e PLINIO GIOVANI BARBOSA LEVI ALVIM, matrícula nº 1650627-8, Técnico de A�vidades Culturais, CPF
nº 359.303.301-15.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
12.1 – A sistemá�ca de monitoramento e avaliação desta parceria funcionará mediante designação da Comissão de

Monitoramento e Avaliação, formada pelos agentes públicos:  VIVIANE DA SILVA MUSTAFÁ, matrícula nº 242685-4, como
Presidente; CARLOS VINÍCIUS PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 234902-7, como Presidente Subs�tuto e CAROLINE TRINCE SILVA,
matrícula nº 241.726-X, como membro:

12.1.1 - As ações de monitoramento e avaliação poderão u�lizar ferramentas tecnológicas, tais como redes sociais na
internet, aplica�vos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria.

12.2 – A Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada na Portaria nº 493, de 12/12/2019,  publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 237, de 13/12/2019, atuará em caráter preven�vo e saneador, visando o aprimoramento dos
procedimentos, a padronização e a priorização do controle de resultados.

12.3 – Caso considere necessário, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá promover visita técnica in loco para subsidiar o
monitoramento da parceria, podendo no�ficar a organização da sociedade civil com antecedência em relação à data da visita; 

12.4 – A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará até 14/02/2020 o relatório técnico de monitoramento e
avaliação emi�do pelo gestor da parceria, que conterá:

- descrição sumária do objeto e análise das a�vidades realizadas, com foco no cumprimento das metas e no bene�cio
social da execução do objeto;

- valores transferidos pela administração pública distrital;

- seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse um ano e as ações de
monitoramento já �verem permi�do a verificação de que houve descumprimento injus�ficado quanto ao objeto; e

- seção sobre achados de auditoria e respec�vas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos órgãos de controle
interno ou externo voltadas a esta parceria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ATUAÇÃO EM REDE
Não será possível a execução da parceria pela sistemá�ca de atuação em rede prevista na Lei nº 13.019/2014.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PRESTAÇÃO DE CONTAS SIMPLIFICADA
14.1 – A prestação de contas final desta parceria ocorrerá por meio da emissão de relatório simplificado de verificação,

firmado pelo gestor da parceria e aprovado pelo administrador público, como procedimento simplificado previsto no § 3º do art. 63 da
Lei Nacional nº 13.019/2014, tendo em vista que o valor global da parceria é inferior a R$200.000,00 (duzentos mil reais).

14.2. A elaboração do relatório simplificado de verificação será precedida de visita de verificação, realizada in loco pela
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, voltada à averiguação do cumprimento do objeto da parceria;

14.3. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar as exigências previstas na Portaria nº 67, de 9 de março de
2018;

14.4. Caso o gestor da parceria considere que a visita de verificação foi insuficiente para averiguar o cumprimento do
objeto, poderá solicitar que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL apresente documentação capaz de demonstrar o alcance dos
resultados na execução da parceria;

14.5. Caso a conclusão do relatório simplificado de verificação seja no sen�do de que o objeto não foi cumprido ou de
que há indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será no�ficada para
apresentar em até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, passando a ser adotado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, a par�r
desse momento processual, o procedimento regular rela�vo a prestação de contas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES
15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o disposto na Lei

Nacional nº 13.019/2014, no seu Regulamento ou nas disposições norma�vas aplicáveis pode ensejar aplicação à ORGANIZAÇÃO DA
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SOCIEDADE CIVIL, garan�da prévia defesa, das seguintes sanções:

I – advertência;

II - suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com
órgãos e en�dades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; ou

III - declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e
en�dades de todas as esferas de governo.

15.2 – É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar do recebimento
de no�ficação com essa finalidade.

15.3 – A sanção de advertência tem caráter educa�vo e preven�vo e será aplicada quando verificadas irregularidades
que não jus�fiquem a aplicação de penalidade mais severa.

15.4 – A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na celebração, na
execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se jus�ficar imposição da penalidade mais severa, considerando a
natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos.

15.5 – As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva do
SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

15.6 – Da decisão administra�va sancionadora cabe recurso administra�vo, no prazo de dez dias, contado da data de
ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da penalidade.

15.6.1 – No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível é o pedido de
reconsideração.

15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o impedimento
da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá ser lançado no Sistema Integrado de Gestão Governamental – SIGGO.

15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que
seja providenciada a reabilitação perante a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, devendo ser concedida quando houver ressarcimento dos
danos, desde que decorrido o prazo de dois anos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA
16.1 – Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro par�cipe ser comunicada dessa intenção

no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, observado o seguinte procedimento:

I - comunicação por o�cio da intenção jus�ficada de rescisão do instrumento de parceria no prazo mínimo de 60 dias;

II - manifestação da outra parte, no prazo de 15 (quinze) dias;

III - decisão final do Secretário de Estado de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal; e

 IV - publicação no Diário Oficial e nas páginas eletrônicas da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria�va do
Distrito Federal e da OSC.

16.2 – Os par�cipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efe�vamente vigorou a parceria.

16.3 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver inexecução do
objeto ou o descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13/12/2016, ou na Portaria nº 67,
de 9 de março de 2018, que implicar prejuízo ao interesse público, garan�da à OSC a oportunidade de defesa.

16.4 – A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação de sanções
previstas neste instrumento, a no�ficação para devolução de recursos e a instauração de sindicância ou de processo administra�vo
disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos que causaram a necessidade de rescisão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL nº 34.031/2012
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone

0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012).

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
Nos casos em que não for possível solução administra�va em negociação de que par�cipe o órgão de assessoramento

jurídico da administração pública, fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes
da parceria.

Brasília, 19 de dezembro  de 2019.

 

p/SECRETARIA:     CRISTIANO VASCONCELOS DA SILVA
p/ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:    AFFONSO GOMES DA SILVA
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Documento assinado eletronicamente por AFFONSO GOMES DA SILVA - RG 549291 SSP/PI,
Usuário Externo, em 19/12/2019, às 17:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO VASCONCELOS DA SILVA - Matr.0242549-
1, Secretário(a) de Estado de Cultura e Economia Cria�va-Subs�tuto(a), em 19/12/2019, às
17:37, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 33152947 código CRC= 721B4327.
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Quem somos 

Em defesa da Cultura Nordestina 

 

Instituto Orgulho de Ser Nordestino
Simples Assim. 

 
Em meados de 2012,o jornalista
nordestino Affonso Gomes, pioneiro
de Brasília, reuniu-se com outros
conter- râneos e fundaram o 
Instituto Orgulho 
de Ser Nordestino-Simples Assim, que 

Com uma população aproximada em 26% de
nordestinos, o Distrito Federal e entorno ganhou mais

uma entidade de cunho filantrópico, cujo objetivo
principal é defender a colônia nordestina radicada na

capital do Brasil e Centro-Oeste. 
Trata-se do Instituto Orgulho de Ser Nordestino-Simples
Assim.“o nordestino é antes de tudo um forte”, disse O

escritor e poeta Euclides da Cunha, 
na sua obra “Os Sertões”

 - 
palmente em Brasília, onde a grande maioria dos operá- 

rios na época da sua construção era oriunda do norte e
nordeste do país. 

além de se preocupar com o bem-es tar do
seu povo, volta sua atenção para
divulgação da cultura da região nor deste,
que é um marco muito forte no meio dos
nordestinos, onde quer que eles estejam.
Assim, em 28 de janeiro de 2013

- 

É instituído oficialmente o 

E de fato é assim esse povo humilde, aguerrido e co- 
rajoso, que luta diuturnamente para alcançar melhores 

dias nas suas vidas, sem nunca perder a esperança. No 
centro-oeste, a populaçãonordestinaé enorme, princi
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Projetos e eventos 4



Comemorando o Diado Nordestino em Brası́lia 

Projetos e eventos 5



3º ENCONTRO DE ACORDEONISTAS
DE BRASÍLIA E REGIÕES DO BRASIL

BRASÍLIA - DF 

 EDGLEI MIGUEL - PB 

 MARCOS FARIA - DF 

APOIO 

MARCELO CIGANO - SP 

RONY FREITAS - DF 

BETO HORTIS - PE 

SIVUQUINHA - DF 
 
LOCAL: CLUBE DO CHORO DE BRASÍLIA 
DATA: 16/04/2016 - ÀS 21 Horas
INFORMAÇÕES: (61) 3224-0599 
INGRESSOS: 24 a 64 das 10h às 21h30 

Sábados das 19h às 21h 
PELO SITE: www.clubedochoro.com.br 

Projetos e eventos 6

http://www.clubedochoro.com.br/
http://www.clubedochoro.com.br/
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CD’s com nossa participaçã̃o 8



9Orgulho de Ser Nordestino
Além da seca ferrenha Do chão

batido e da brenha O meu
nordeste tem brio Quer

conhecer então venha Que eu
vou te mostrar a senha
Do coração do Brasil

São nove estados na raia
Todos com banho de praia
Num céu de anil e calor São

nove estados unidos

Deixou de viver de uma vez de esmola
E foi descobrindo na escola
A grandeza do nosso valor

Eu quero é cantar o nordeste
Que é grande e que cresce
E você não conhece doutor

De um povo guerreiro, festivo e ordeiro
De um povo tão trabalhador

Por isso não pise, viaje e pesquise 
Conheça de perto esse chão 

Só pra ver que o nordeste
Agora é quem veste, 

É quem veste de orgulho a nação 

 E hoje no calcanhar da ciência Formam
uma grande potência Irrigando o chão
que secou É verdade que a seca inda

deixa sequela 
Mas foiaprendendo comela Que o

nosso nordeste ganhou 

Crescentes fortalecidos 
OndeoBrasilcomeçou 

site oficial

http://www/
https://www.orgulhodesernordestino.org/
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Instituto Orgulho deSer Nordestino 

Affonso Gomes 

 

 Assessor Parlamentar, Presidente da Aca- demia
Candanga de Letras - ACL, redator, radia- lista,
compositor, poeta, escritor, percussionista, pesquisador
de forró, pioneiro em Brasília, fundador do Instituto
Orgulho de Ser Nordestino - Sim- ples Assim e
Presidente da Associação dos Chaca- reiros da
Candangolândia. Como defensor da comunidade
nordestina no Distrito Federal, volta sua atenção
principalmente na divulgação da cultura da região
nordeste, que é um marco muito forte no meio
nordestinos, onde quer que estejam. 

 

PRESIDENTE 

Maranhense, Jornalista, bacharel em direito, pós
graduado em Política e Representação Parlamentar.
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Endereço: SHCS Setor de Habitações Sul
CR Comercio Residencial - Quadra 502 - Bloco C

Loja 37 - Parte 2134 - CEP: 70.33o-530 - Brasília-DF
(61) 99999-6666 
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Evento realizado 08 fevereiro 2020 13 
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Evento	realizado	13	dezembro	2023
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Evento	realizado	13	dezembro	2024
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14	Etapas	realizadas	no	Distrito		Federal	e	entorno
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MAPA	DA	GRANDE	FINAL	NA	ESPLANADA
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CERCA	DE	250	MIL	PESSOAS	NA	GRANDE	FINAL	

LINK DA MATERIA 

https://www.cultura.df.gov.br/w/distrito-junino-2025-encerra-edicao-historica-com-cerca-de-250-mil-pessoas-na-esplanada-dos-ministerios#:~:text=Mais%20do%20que%20festa%2C%20uma,refer%C3%AAncia%20nacional%20no%20calend%C3%A1rio%20cultural.
https://www.cultura.df.gov.br/w/distrito-junino-2025-encerra-edicao-historica-com-cerca-de-250-mil-pessoas-na-esplanada-dos-ministerios#:~:text=Mais%20do%20que%20festa%2C%20uma,refer%C3%AAncia%20nacional%20no%20calend%C3%A1rio%20cultural.
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20	a	23	de	agosto	de	2025	Taguaparque	–	Taguatinga

Realização:	Instituto	Orgulho	de	Ser	Nordestino
Apoio:	Governo	do	Distrito	Federal	–	Secretaria	de	Turismo	do	DF
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Arraiá	da	Candanga	-	quadra	05	-	Termo	de	Fomento	nº	67/2025

Realização:	Instituto	Orgulho	de	Ser	Nordestino
Apoio:	Governo	do	Distrito	Federal	–	Secretaria	de	Cultura	e	Economia

Criatica
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Viva	Mandela

Realização:	Instituto	Orgulho	de	Ser	Nordestino
Ministerio	da	Igualdade	Racial
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